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LICA FEDERATIVA DO ASiLRE

SEÇÃO 1. PARTE 11
DECRETO N9 46.237 . Da is DE JUNHO DE 1959

Crédito, Financiamento e	

de capital — Mudança de

attia rzmnicipio de São nsmingo a. do
Prata, Estado ale Minas Gerais. 	 •

• tóiro de utilidade pública para ,efaito
mitada — De Cr$ 22.500,00 para sma tos — De Cr$ 2.500.00,00, para 	  de ciesapropriaçãO a Sina da regma-
Cr$ 26.000,00 — Instrumento de 19 Cr$ 3.000.000,00. A. G. E. de 16 de rizar a faixa de domínio com a ¡ar-
de julho de 1971.	 março e 22 de julho de 1971. 	 ' gura de 80 metros, saiam( lanaReforma de estatuto: 	 área
Sociedades de Crédito, Financiamento	 de 'errano com 25. 914,00m2 Deoe:.sá-

e Investimentos	 A-71-2182 — FICSA — Financia- ria aos trabalhos de me7noiamenta e
,	 mento, Investimento e Crédito S. A. pavimentação da antiga roaevia ano_

Aumento de capital — Reforma de — A.G.E. de 31 de map de 11)71. 	 Bahia, hoje BR-110, treeao Contórno
estatuto:	 de Leopoldina, entra as a. .ara 1C4 I-
Aa71-1286 — Finansinos s. A. '— 	 Sociedade Distribuidora 	 5.70 e 129 •-a. 3,50. confarma dsenrin

Crédito, FinanCiFinanciamentoe Investirnen Aumento-	 que baixa Com o aludia, pr.:a:caso;atos — De Cr$ 2 . 000.000,00 para .... 	 denominação:	 bem ocrao das aenfebenfeitoras nela um-
Cr$ 2.500.000,00. A. G. E. de 16 de	 contrarias. sendo a proorimame atai-
março de 1971.	 A-71-2448 — Sudaméris — Distá- buída a Raimundo Fie:meiam de Sao

A-71-2527 — Noroeste S. A. — Cré- buidora de Títulos e Vaiares Mobilia,- José e situada na Chacine do Laia,
dito„ Fina nciamento e Investimentos rios Ltda. — De Cr$ 25.000 00 para cidade e município de LCOpOldind, E-

D	
-

— e Cr$ 2.500.000,00 para 	  Cr$ 100.000,00 — Adotada a deflorai- tado de Minas Gerais.
Cr$ 6.000.000,00. A. G. E. de 23 de nação Sudaméris — Distribuidora de N° 312 — Renovar o ato deciarató-
Julho de 1971.	 Títulos e Valaires Mobiliários S. A rio de utilidade pablica par i efeito

A-11-25'76 — Finansinos S. Á. — Assembléia Geral de 15 de março em de desapropriação a fim dr; rcgulari-

DE ESTRADAS DE RO DAGEM sendo a propáedatle a'zibuida a Josa

•MINISTÉRIO

DOS, TRANSPORTES

Instalação de dependência:

PORTARIAS ,DE 13 Da! JULHO
DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
sendo da prerrogativa mie lhe acen-
ada o inciso XVII do Artigo 81, do

Mudança de denominação — Altera- Regimento aproado tado pelo Decreto n-
ção contratual:	 .Mero 68.423, de 25 de março de

A-71-1299 — Opercred — Distribui- 1971, resolve:
dora de Títulos e Valôres Mobiliários N° 307 — Renovar o ato declarató-
Ltda. — Adotada a denominação Mi- rio de utilidade pública pare, efeito
nas Investimentos — Distribuidora de de desapropriação a firo de regula-
Títulos e Valôres Mobiliários Ltda. — rizar a faixa de domínio com a lar-
Instrumento de 29 de abril de 1971. gura de 80 matros, sôbre uma área de
Instalação de dependência — Altera- terreno c/4.802,31m2 nacessáaia as

çáo contratual: 	 trabalhos de melhoramento e pavi-
A-71-1299 — Opercred — Distribui- m,.. enta.no i,cla antiga rodovia 13R/3,

a	 dora de Títulos e Valôres Mobiliarios "pia '•"'"a"", 
trecho Para n bunri-La-

Ltda. — Em Pôrto Alegre (Rs, , faietea entre os km 286 a- 392,00, con-
Goiânia (GO), Vitória (ES), Recif'a forme desenho que •iaiaca com o alu-
(PE), Fortaleza (‘CE), Belém (PAI,' did° processo, sendo a ,propriedadesi-
Santo, (SP), Caratinga (MG) e Nite- atribuída a Pedro José Dianisio e
rói (ÉJ). Instrumento de 29 de abril tuada na Vila Corrêa de Almeida,
de 1971.	

município de Barbaceaa, Estado de
Minas Gerais.

DESPACHOS DO GERENTE	 N° 308 — Renovar o ato declaratt-
rio cle utilidade pública pa, í i afeita

De 29 de julho de 1971, deferindo na de desapropriaçã q a fim de regulati-
forma dos pareceres, o requerido zar a faixa de domínio com a largai-

nos processos n9s:	 ra de 80 metros, sôbre uma área de
Sociedade Corretora	 terreno com 480,00m2 nveasária aos

trabalhos de melhorai/leram e pavi-
Aumento de capital — Alteração cota- rnentação da antiga rodovia BR-31,

tratual:

?MICO CENTRAL DO BRASIL

GERÊNCIA DE MERCADO
DE CAPITAIS

DESPACHOS DO DIRETOR

lje 28 de julho de 1971, deferindo, na
forma dos pareceres, o requerido nos
processos n9s:

Sociedades Corretora;
Autorização para funcionar:

A-70-1256 — Menezes — Corretora
de Cambio e Valeiras Mobiliários Ltda.
— Manaus (AM) •

A-70-1259 — Corretora de Câmbio
e Valôres Mobiliários Abelardo Costa
Ltda. — Manaus (AM).

A-71-1172 — A. B. — Corretora de
Câmbio e Valaires Mobiliários Ltda.
— Natal (RN).
Cancelamento de carta-patente, por

cessão do Titulo Patrimonial:
A-71-1172 — J. Melquisedec — Cor-

retora de Valôres — Natal (RN).
Sociedades de Crédito, Financiamento

e Investimentos

Crédito, Financiamento e Investimen-
tos — No Rio de Janeiro (GB).

A-71-1910 — Banmércio S. A. —
Crédito, Financiamento e Investimen-
tos — No Rio de Janeiro (GB) e em
São Paulo (SP).

Sociedade Distribuidora 	 r

Ihoje BR-262, trecho Rio Casca Mon-
A-70-3342 — Digna — Socielade levada, entre as estacas 4292 a- 10,00

Corretora de Valóre.s Mobiliários Li- à 4293 a- 2,00, conforme desenho que

DEPARTAMENTO NACIONAL baixa •com aludido processo, bane como
A-71-1859 — Sudameris — Cia. da	 das benfeitorias n ela- encantra das,

dos Santos e situada no Bairro do
Cruzeiro Celeste, munia:laia de doai
Monlevade, Estado de Minas Gmais,

N* 309 — Renovar o ato declara-
tório de utilidade públiza para efei-
to de desapropriação a fim de re-
gularizar a faixa de domínio com a
largura de 80 metros, sôbra uma área
de terreno com 360,00m2 necessária
aos trabalhos de melhoramentos e
pavimentação da antiga rodovaa
BR-31, hoje 13R-262, trecho Mio alas-
ca-Monlevade, entre as estacas 	
4318 -i- 17,00 à 43.19 	
+ 7,00, conforme desenho que baixa
com o aludido proce.sto, bem como xa com o aludido processe, sendo a
das benfeitorias nela encontradas, propriedade atribuída a ia Rudri-
sendo a propriedade atribulaa a Ma- I gues e situada na Fazandet santa
ria Antonieta Gomes e situada no
Bairro Cruzeiro Celeste, município de
João alonlevade, Estado da Minas
Gerais.

Investimen- 1971.

MINISTERIO DA FAZENDA.	 N° 311 — Renovar o a' deamra-

N° 310 — Renovar o ata declara-
tório de utilidade pública para efeito
de desapropriação a fim cie regula,.
rizar a faixa de domínio com a lar-
gura de 80 metros, sôbre uma área
de terreno com 68.000,00m2 necessá
rias aos trabalhos de meihoramento
e pavimentação da antiga rodovia ..
BR-31, hoje BR-262, tresleia Macueo
Monlevade, entre as esaae,as 3.073.
a- 10,00 à 3.116, conforme desenho
que baixa com o aludi lo procesaa
hem como das benfeitorias neWen-
contradas, sendo a propriedade atri-
uida a Antonino Marealino da Sil-

va e situada na Fazenda "São Ben-

t zar a faixa do domino com a laraina,
. de 80 metros, sôbre uma area de ter-

reno com 7:36,50m2 na íesearai aos
trabalhos de melhoramento e paal-
mentaçao da antiaa radovia Rio-
Bahia. hoje BR-116, trecho (mamei-
dina-Muriaé. entre as estaca 14 i•
19.36 a 916 sa. 3.91, coniorma dea-e-
nato que baixa com o aludido rapara-
s°, bem como das benfeitora- ataa
encontradas, sendo a prepriadale
atribuída a Wilson Neve- e situada
na Fazenda Barra Alegra munieipm
de Muriaé, Estado de Minas Gerais.

N° 313 — Renovar o !a to declamató-
rio de utilidade pública para eaelto
de desapropriação a fim de rimulaa
riz.ar a faina de domínio com a lar-
gura de 80 metros, sób ae uma área
de terreno coai . 11.957,00m2 necessara
aos trabalhos de melhoramento e pa-
vimentação da antiga reaovia Leio-
Bahia, hoje BR-116. treeao Além-Pa-
ralba-Leopoldina. entre as eatacas
1404 -1- 14,00 e 1424 ............
a- 14,14, conforme deseama aue bata

Cruz, município de Leopadma, Es-
tado de Minas Gerais.

N° 314 — Renovar o ato declara-
Gado de utilidade pública para efeito
de desapropriação a fi inda regula-
rizar a faixa de domínio oum a lar-
gura de 80 metros, sabre 1.11YIR área
de terreno com 1.432,30m2 neoesaaria
aos trabalhos de melhoramento e pa-
vimentação da antiga radovia Rio-
Bahia, hoje BR-116, trecho Além Pa-
rafba-Leopoldina, entre as estacas
568 e 57, conforme desenho que bai-
xa com o aludido processo bem como
das benfeitorias nela exisaantes, sen-
do a propriedade atribuila a Ataliba
Filgueiras Júnior e situada no lugar
conhecido como "São João', muni-
cípio de Além Paraíba, Estado de Mi-
tias Gerais.
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SEÇÃO i

ergho destinam à putlicação doe

ASSINATURAS

!Semestre 	 	  Cr$ 30,00 Semestre1) As assinaturas serão toma-
das no D.I .N. O transporte por An0 .,,.••.•	  Cr$ 80,00 1 Ano ...
via aérea será contratado separa-' 	 --
ilaniente com a Delegacia da Eia-	 Exterior
présa Brasileira de Correios e Te-
1égrafos em Brasília. Esta poderá éln0 .-..-.8 * _._ ********** .. e
se encarregar também de encami-
whar o pedido de assinatura ao
D .1.1V Neste caso, o assinante di-
rigirá ao D 1 N o pedido de asSt- : Mensal • Cr$
viatura e o pagamento do valor
correspondente, na forma do item	 NÚMERO AVULSO

1) O expeazente das Jefaartiçoes
públicas, destinado ãJ publicação,
:será recebido na See,o de Coma-tmicações até às 17 horas. O aten-
dimento do publico pela Seção de
Wedação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
:devidamente autenticados, deverão

[
ser datilografaclp's diretamente, em
aspaço dois, em papel acetinado
;ou apergaminqado, medindo 22x33
'centímetros, â 711- emendas ou ra-
'auras que 41 Went a sua com-
preensão in pecial quando con-
tiverem 11/851,

CACI.
nktidas cópias em tinta

elevei. a critério do
. 

*44.
3) As reelanzações pertinentes .

erro ou omissão, serão encaminha-
d matéria retribuída, nos casos d.e l

41as, por escrito, à Seção de Reda-
qão até o quinto dia útil suhse- 	 REPARTIÇÕES
'quente à publicação.

CHEFE oo
J. B. DE

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

A ERVIC O DE PUBLIOAÇCE9	 CHEFE DA SEÇÃO De REICA.ÇÁO

ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL

DIRETOR-GERAI.

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

IZ PARTICULARES

Impresso nas oficina. do Departamento de Imprensa Nacional

8 R AS! LI

Exterifio

Cr$ 65,00 Ano	 ...... . .	 Cr$ 50,00

PORTE AÉREO

17.00 Semestral Cr$ 102,00 1 Anual 30: Cr$ 204,00

seguinte.
5) A remessa de oalõres para

assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita somente por

- O preço do número avulso figura na última página de cada
exemmlar.
- O preço do exemplar atraSado será .acrescido de Cr$ 0,01.
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por avio, se de anos anteriores.

-MAMAM	•

1AOS o de 1971

cheque ou vale postei, em favor"
do Tesoureio de Drrtamentb ee
Imprensa .Naciprta . Quanto
contrato de porte aéreo, em icor
da Delegacia ~Wel da EntprêSw
Brasileira de Obrretps e Telégrafos'
em Brasília.

6) No caso de porte aereo pay:CA
localidade hão sfr ida por êá't"
meio de transpoige, a Delegam
Regional da Emprêkg Brasileira -
Correios é 1109'ml s em Breei
se obriga a eaílzpletar o encarne-'
nhamento tte destinatário
outras vias, ,idependentemente
acréscinió n'O'Pfég).!

7) A pleleaacia 1 Regional 'd4
Empresa gra3fMira .de Correios ii.
Telégrafos em Brasília reserva-se,
O direito de reajustar os seus pre
ços, no oagb a elevação de taril
comerciais aérea s, mediante avis
prévio aos a'isinanteS. 	 1

8) Os prazos da assinatura paz,
delito ser etestral' ou anual e se,
iniciarão sempre no primeiro cliã
útil do mês subseqüente. O pedid5
de porte aéreo poderá ser mensal,
senzestral ou anual.! O prazo dae
assinaturas para o 'Exterior é íg'
mente anual e nao !haverá trans- '
porte por via aérea.

9) . A renovaçdo deverá ser sio.-
licitada etfiá antecedência de
dias do veilOimento Ida assincctur
e do porte aéreo. Vencidos, ierasi
suspensos independentemente da
aviso-prévio.

10) Para recebarOrt os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-•
ciais, os assinantes deverei° solai-
tá-los no ato da assinatura.

N° 315 - Resolve •:enoear o ato
declaratorio de utilidade pública para
efeito de desaprboriação a fim de
regularizar a faixa de 1.onsín i e com
a largura de .80 metros, sare uma
área de terreno com 30.805,613m.2 . ne-
cessária aos trabalhos de melhora-
mento e pavime.ntacão da antiga
rodovia Rio-Bahia, lioje BR-11(i. tre-
cho Leopoldina-Muriaé, entre as es-
tacas 1.870 a ).894 3,58 confor-
me desenho que baixa Com o 'aludido
processo, sendo a propri3dade
buída a Geraldo Dirceu Nogueira e
outros, situada - na Fazenda Boa Vis-
ta, município de Leopol-lina Estado
de Minas Gerais.

N° 318 -- Resolve declanr de uti-
lidade pública para fins de desapro-
priação e afetação dos trabalhes para
as obras de construção do Trevo de
Acesso à cidade de Arcoverde,
rodovia BR-232, conforme projeto de
éngenharia e desenhos números ....
ÉEET-684-71, que ficam depositados
4o Arquivo Técnico do DNER 'e de
que serão entregues cópias dos mes-
mos nos Cartórios de Registre de
Imóveis com jurisdição sobre as áreas

¡
tingidas, de toda a área correspon-
ente à faixa de dominia projetada;

Xlem corno das benfeitorias porven-
tura nela encontradas.

¡SP 317 - Renovar o ato declarató-
rio de utilidade pública para efeito de

esapropriação a fim de regularizar a
faixa de. domínio com a largura de 70
"Metros, sôbre área de terreno necessá-
íia aos trabalhos de melhoramento. e
pavimentação do trecho BR-116-Norte
tle, BR-324, ramo do Contôrno de Feira
de Santana, entre as estacas 323 à
694 + 15, conforme desenhos núme-
os até PEEI'-48-63, bem

tomo das benfeitorias porventura ne-
.oncontradas.

-1k19 318 - Declarar de utilidade • pú-
blica para fins de desapropriação e
•getaÇão dos trabalhos para as obraa
de construção da rodovia BR-153, trc-
idlip Caehoeira do Sul-Entroneainelat9
gie;	 R-290, entre as estacas O o 81,1

"4S, nUma extensão de IO,248

conforme projeto de engenharia e de-
senhos números PEET-769-71 até
PEET-784-71, que ficam depositados
no Arquivo Técnico çio DNER e de que
serão-entregues cópias dos mesmos nos
Cartórios de Registro de Imóveis com
jurisdição sobre as áreas atingidas ; de
tâcla a área correspondente à faixa de
domínio projetada, bem como das ben-
feitorias porventura nela encontradas.

N9 319 - Declarar de utilidade pú-
blica para fins de desapropriação e
afetação dos trabalhos para as obras
do Entroncamento da BR-290 com
acesso à cidade de Rosário do Sul, na
altura do km 476,37 da rodovia BR-
290, no trecho São Gabriel-Rosário do
Sul, conforme projeto de engenharia
e desenhos nç's PEET-818-71, que fi-
cam depositados no Arquivo Técnico
do DNER e de que serão entregues có-
pias dos mesmos nos Cartórios de Re-
gistro de Imóveis com jurisdição sô-
bre as áreas atingidas, de tilda a área
correspondente à faixa de doMinio
projetada, bem como das benfeitorias
porventura nela encontradas.

N9 320 -- Renovar o ato declaratõ-
rio de utilidade pública para efeito de
desapropriação, a fim de regularizar
a faixa de domínio com a largura de
80 metros, sôbre uma área de terreno
c/52.950,60 m2 necessária aos traba-
lhos de melhoramento e pavimentação
da antiga rodovia Rio-Bahia, hoje
BR-116, trecho Leopoldina-São João
do IVIanhuaçu, entre as estacas
3716 4- 3,00 a 3804 4. 13,00, conforme
desenho que baixa com o aludido pro-
cesso, sMido a propriedade atribuída.
a Rivail da Rocha e situada na Fa-
zenda Córrego da Mata, município de
Divino, Estado de Minas Gerais. -
Eliseu Resende.

Procuradoria-Geral
PORTARIA N 9 1, DE 14 DE JULHO

DE 1971
O Procurador Geral do Departa-

merito Nacional de Estradas de Roda-
gem, usando da prerrogativa que lhe
Oncede o inciso III do Artigo 110
'Regimento aprovado polo Decreto riát

mero 68.4,23, de 25 de março de 1971,
resolve:

Outorgar os poderes da cláusula "ad
judicia" a Dra. Helga Sofie Hensoldt,
brasileira, solteira, inscrita na Ordem
dos Advogados do Brasil no Estado da
Paraíba sob o n9 1030-A, para repre-
sentar o Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem perante a Se-
ção Judiciária, no referido Estado da
Paraíba, da justiça Federal, bem co-
mo perante qualquer vara ou instan-
cia da Justiça estadual, daquela Uni-
dade da Federação, em que se faça
necessário defender judicialmente os
in.terêsses dêste Departamento Nacio-
nal de Estradas de Rodagem. - Rai-
mundo Antonio Espinheira Mesquita.

Divisão do Material

O Substituto do Chefe da Divisão
do Material, tendo em vista o dis-
posto na Portaria DG-156-67, do Se-
nhor Diretor-Geral e o constante do
Processo n° 253-71, resolve aplicar à
firma Fragata S. A. Comércio de
Papéis e Ind. de Confecções a mul-
ta de ,Cr$ 330,90 (trezentos e trinta
cruzeiros e noventa centavos) por
ter sido ultrapassado o prazo de en-
trega estabelecido, na Nota de Em-
penho n° 566-71.

Dêste ato caberá recurso dirigido
ao Sr. Diretor-Geral do DNER, den-
tro dos 15. (quinze) dias subsequen-
tes à esta publicação.

Entretanto, o interessado perderá
o direito de recorrer, se não fôr re-
colhido o Valor citado à Tesouraria
do DNER dentro do prazo estabele-
cido, sujeitando-se nesse caso, à eo-
brança judicial.

Rio de Janeiro, 12 de julho de
1971. - Roberto Lage Barbosa Li-
ma, Substituto do Chefe.

O Substituto do Chefe da Divisão
do Material, tendo em vista o dispos-
to na Portaria DG-156-67, do Senhor
Diretor-Geral e o constante do Pro-
cesso n° 2.291-71, resolve aplicar à
firma J. Alencar e Irmão Ltda. a
multa de Cr$ 333,04 (trezentos e

trinta e três cruzeircis e quatro' cen.1
tavos) por ter sido , ultrapassado
prazo de entrega estabelecido na No,.
ta de Empenho n° 1.743-71.

Dêste ato caberá recurso dirigidg
ao Sr. Diretor-Geral tio DNER, d
tro dos 15 (quinze) dias subsequen
à esta publicação. •

Entretanto, o interessado perder:a
o direito de recorrer; se não fôr re,,
colhido. o valor citado à Tesouraria
do DNER dentro doi prazo estabele-
cido, sujeitando-se nesse caso, à co-
brança judicial.

Rio de Janeiro, 12 Ide julho de 1971.
- Roberto Lege Barbosa Lima,
Substituto do Chefe.

SUPERINTENDÊNCIA
• NACIONAL DA1MARINHA

MERCANTE
PORTARIA N.9 196, DE 20 DE

JULHO DE 1971
O Superintendente Nacional da M

rinha Mercante, no us'o das atribuiçO1
que lhe confere o capítulo 10, ite
10.1, letra "h" do Regimento inter-
no, resolve:

I - Delegar poderes ao Diretor dOT,
Departamento Finaneeiro e de Co4
trôle, Luiz Rodolpho de Castro e 40
seu substituto Rubens Franco Vieira,
ao Tesoureiro, Theretinha Ennes Pe.f. •
digão, e ao Diretor da Divisão de
Contabilidade, Eduardo Bastos Morim
teiro, todos pertenceMes aludido
Departamento, na fo ma abaixo'

a) para, sempre es conjunto, ao
Sr. Luiz Rodolpho d Castro ou Se-
nhor Rubens Franco Vieira e à Se-
nhora Therezinha nes Perdigão,
assinarem cheques ef movimentação
das contas bancárias os Suporinten•
dencia Nacional da i'áá llnha Met.
cante, junto ao Banco ao Brasil S.A,
ou quaisquer outros astabeiecimentti
de crédito em que a SILINAMA.M mano
tenha contas-corrente 	 ou .depôsitoS
por fôrça de clisposit vo legal;

h) ao Sr. Luiz Roclolptio de Castra
ou Sr. Ituben.s Fra4co Vieira, ptiW
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assinar despachos de pagamento em
' .•%prbeessos relacionados 635m as despe
(as de "Custeio" .e de "Capital" ria
l aINAMAM, desde que autdrizadas pe-
0? Superintendente ou Diretor Exe-
'altivo;

c) idênticamente quando despe,-
Tlados pelo Sr. Diretor do rienarta,-
"Mento Administrativo até o limite
tiáximo de lek 5.000,00 (cinco mil
fêruzeiros);

d) para. semPre em conjunto, os
4ts. Eduardo Bastos Mon-tê-iro, The-
êzinha Perdigão, assinarem
uando autorizados pelo Diretor do

•Departamento Financeiro e de Cor.-
'trôle ou seu substituto, os "Avisos'
relativos à transferência por "Diário"
entre as contas eFundo Nacional da
Marinha Mercante"; "Adicional ao
.Frete para a Renovação da Vliirinha

ercante" e "Autarquias à Vista" e
ansferências financeiras para as

Delegacias, Subdelegacias, Agências e
Escritório de, Brasília. A presente
Delegação estende-se a rest,t.ações
diferenças constatadas nos recolhi-
mentos rotineiros de TRMM.

II - Revogar a Porearia n.5 234, de'
23 de setembro de, 1970. - Carlo":"

- Cordeiro de Mello, Superintendenté.

PORTARIA DE 27 DE JULHO
DE 1971

O Superintendente Napional
Marinha Mercante, no uso das atri-
buições que lhe confere o capital° 10,
item 10.1, letra "1" e do Regimento
Interno, resolve:

N° 196 - Nomear o Sr. Carlos Au-
gusto Ferreira de Carvalho, para
exercer o cargo, em comissão, de As-
sessor de Informações -- Símbolo 5-C,
desta Superintendência. -- Carlos
Cordeiro de Mello, Superintendente.

O Diretor Executivo da Comissão de
Financiamento da Produção, no uso
legal de suas atribnições, resolve:

Designar, a partir de 15 de julho
de 1971, Pedro Corrêa, Escriturário,
nível N, do Quadro de Pessoal dá
Companhia Brasileira de Armazena-
mento (CIBRAZEM), à disposição
desta CFP, para exercer a função de
Auxiliar Técnico do Serviço de Pes-
quisas Econômicas (SPE), da mesma
Comissão, atribuindo-lhe a Gratifica-
ção de Representação de • Gabinete,
prevista nas Portarias CFP/DE/N° 13,

de 12 de janeiro de 1967 e 	
CFP/DE/N° 19, de 15 de fevereiro de
1971.	 Aloisio Monteiro Carneiro,
CampOo.

' INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL

PORTARIA N.' 2.302-DA. DE 6 DE
JULHO DE 1971

Retificação

Na publicação.da Portaria 2.302-DA,
feita duas vêzes no Diário Oficial de
21-7-71 - SI - P11 - pág. 2.050 -
4." coluna, é válida a segunda, que in-
dica a Portaria 1.768 de 22 de setem-
bro de 1970 como o Ato pelo qual foi
instaurado o Inquérito Administra-
tivo respectivo.

COMISSÃO
DE FINANCIAMENTO

DA PRODUÇÃO

PORTARIA N° 151, nE 23 DE
JULHO DE 1971

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
• E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
'NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
..
PORTARIAS SUNAB, DE 26 DE

..,	 JULHO DE 1971
O Superintendente da Superinten-
ncia Nacional do Abastecimento

' SVNAB), usando das atribuições que
lhe confere o art. 1°, item II, do De-
ereto ri° 51.887, de 4 de abril de 1963,
Asolve:	 .

N° 586 - Designar Noé Simões
peno, para exercer os encargos de
hefe da Seção de Processamento de
utos e Multas da Divisão de Fisca-

hzação da Delegacia desta Superin-
tenclôneia no Estado do Rio Grande

4 o Sul, na vaga decorrente da dis-
w, de Leonel Dias Leal, atribuindo-
lhe a gratificação prevista na Reso-
lução IV 155, de 12 de novembro de
1964, do extinto Conselho Delibera-
tivo desta Autarquia, alterada pela
Portaria SUPER n° 283, de 1 de
.kbril de 1968, ficando, em consequên-
Cia, dispensado dos de Assistente da
bivisão de Estudos e Pesquisas da
iPesma Delegacia, para os quais foi
tlesignado pela Portaria SUPER nú-
wero 426, de 15 de abril de 1968, pu-
'Oleada no Diário Oficial da União
de 14 dá maio de 1968.

N° 587 - Designar Maria Pio da
ilva Rossi, para exercer 'os encargos
e Assistente da Divisão de Estudos
! 

Pesquisas da Delegacia desta Su-
•printendência no Estado do Rio

rande do Sul, na vaga decorrente
'cia dispensa de Noé Simões Bueno,
atribuindo-lhe a gratificação previs-
ta na Resolução n° 155, de 12 de no-
vembro de 1964, do extinto Conselho
beliberativo desta Autarquia, altera-
tia pela Portaria SUPER n° 283, de
i de abril de 1968, ficando, em con-
Sequência. dispensada dos de Chefe
da Seção de Comunicações é Arquivo
da Secretaria da mesma Delegacia,
Para os quais foi designada 'Dela Por-
taria SUPER n" 417, de 15 de abril
de 1968, publicada no Diário Oficial
da Uniao de 14 de maio de- 1968.

N° 588 - Designar Leonel Dias
Leal, para exercer os encargos de

hefe da Seção de Comunicações, -
xpediente e Arquivo da Secretaria

•a Delegacia desta Superintendência
Ao Estado do Rio Grande do Sul, na
Vaga decorrente da,clispensa de Ma-
ria Pio da Silva, atribuindo-lhe a
gratificação prevista na Resolução n°
155, -de 12 de novembro de 1904, do
extinto Conselho Deliberativo desta
Autarquia, alterada pela Portaria

` '11PER ri° 283, de 1 de abril de 1968,
cando, em consequência, dispensa:-
Ó dos de Chefe da ' Seção de Expe-
lente e Processamento de Autos da

Secretaria da inesma Delegacia, para
os quais foi designado pela Portaria
SUPER ri° '747, de 10 de junho de
1968, publicada no Diário Oficial da
União de 20 de junho de 1968.

PORTARIA SUNAB, DE 27 DE
JULHO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuiçõee que
lhe confere o art. 1", item II, do De-
creto n° 51.-887, de 4 de abril de 1963,
resolve:

N° 591 - Designar Waldyr de Le-
mos, para exercer `os encargos de As-
sessor do Delegado da Delegacia des-
ta Superintendência no Estado de
Santa Catarina, com responsabilida-
de de atendimento dos assuntos de
natureza jurídica, na vaga decorren-
te da dispensa de Amaury Guima-
rães Boi-ri, atribuindolhe a gratifi-
cação prevista na Resolução número
155. de 12 de novembro de 1964, do
extinto Conselho Deliberativo dêste
Órgão, alterada pela Portâria 	

	

SUPER n° 283, de 1 de abril de 1968 	
N° 592 - Designar Cristóvão Brito

Ladislau, para exercer os encargos 'de
Assistente da Divisão de Estudos e
Pesquisas da Delegacia desta Supe-
rintendência no Estado do Pará, na
vaga decorrente da dispensa de Di-
niz. JoséJosé Valente Athayde, atribuin-
do-lhe a gratificação prevista na Re-
solução n° 155, de 12 de novembro de
1964, do extinto Conselho Delibera-
tivo desta Autarquia, alterada Pela
Portaria SUPER n° 283, de 1 de abril
de 1968.

N° 593 - Designar Jonatas Rebelo
da Silva, para exercer os encargos de
Assistente da Divisão de Estudos e
Pesquisas da Delegacia desta Supe-
rintendência no Estado do Pará, na
vaga decorrente da dispensa de Raul
Ferreira- de Sá, atribuindo-lhe a gra-'
tificação prevista na Resolução nú-
mero 155, de 12 de novembro de 1964,
do extinto Conselho Deliberativo
desta Autarquia, alterada péla Por-
taria SUPER n° 283, de 1 de abril de
1968. - Glauco Carvalho.

PORTARIA N° 546, DE 9 DE
JULHO DE 1971

Retificação
Na publicação feita no Dicii'Áo

cial de 21 de julho de 1971, página
2.050,- la coluna, onde se lê: "Porta-
ria SUNAB n° 749 de 19 de outubro
de 1970, publicada no Diário Oficial
da União de 1970".

Leia-se: "Portaria SUNAB numere
749 de 19 de outubro de 1970, publi-
cada no Diário Oficial da União de
27 de outubro de 1970".

UNIVERSIÕADE FEDERAL
DO PARANÁ

PORTARIA N° 7.741, DE 27 DE
JULHO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de suas atribui-,
ções legais e estatutárias, resolve:

Designar de acôrdo com o artigo
145, item I, da Lei ri" 1.711, de 28 de
outubro de- 1952, Hermínio Walger,
ocupante efetivc do cargo de Oficial
de Administração, AF-201.16.C,
'Quadro Unico de Pessoal - Parte
Permanente - da Universidade Fe-
deral do Paraná, para exercer a Fun-
ção Gratificada, Srmbolo 2.F, de Se-
cretário -do Instituto de Biologia do
mesmo Quadro de Pessoal criada pe-
lo Decreto n° 64.486, de 9 de maio de
1969.

CONSELHO FEDERAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA

RESOLUÇÃO N° 202 - DE 1 DE
JULHO DE 1971

O Conselho Federal de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia, no uso
da atribuição que lhe confere a letra
"f", do art. 27, da Lei n° 5.194, -de
24 de dezembro de 1966;

Considerando que o art. 2° e- seu
parágrafo único, da Lei n° 5.194-66,
asseguram o exercício das profissões
de engenheiro, arquiteto ou enge-
nheiro-agrônomo apenas aos -profis-
sionais diplomados;

Considerando que apenas os diplo-
rriados em engenharia, arquitetura e
agronomia e osetécnicos, de nível mé-
dio estão sujeitos a registro nos Con-
selhos Regionais;

Considerando que, com o ad'vento
da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro
de 1966, deixolá de existir a figura do
licenciado a título precário, resolve:

Art. 1° E' vedado aos Conselhos
Regionais de Engenharia, Arquitetu-
ra e Agronomia expedir qualquer es-
pécie de licença a título precário.

Art. 2° A presente Resolução entra
em vigor na data da sua publicaçã'b.

Art. 3' Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio elP Janeiro. I de julho de 1971.
Fausto Aita Gai, Presidente. -

0Zildo da Silva Pcizvto, 1° Secretário.

PORTARIA PI' 7.744, DE 29 DE
JULHO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de suas atribui-
ções legais e estatutárias, resolve:

Designar de acordo com o artigo
145, item I, da Lei ri" 1.711, de 28 de
outubro de 1952, José Rei trneyer
_.etto, ocupante efetivo do cargo de
EscritUrário, AF-202.10.B. do Qua-
dro Único de Pessoal - Parte Per-
manente - da Universidade Federa/
do Paraná, para exercer a Função
Gratificada, Símbolo 1-F, de Secre-
tário (Chefe da Secretaria) da Uni-
versidade e' do mesmo ,Quadro
Pessoal criada . pelo Decreto número
49.121-A, de 17 de outubro de 1970
e classificada pelo Decreto número
51.391, de 10 de janeiro. de 1962. -
Algucyr 'Munhoz Mikler.

CONSELHO	 -1
FEDERAL D TÉGNICOS -

DE ADMINISTRAÇÃO	 f.

RESOLUÇÃO N" 30-71
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis-
terial n° MT.PS 3.200, de 16 Me ju-
nho de 1971,, publicada no 'Diário
Oficial de. ;9 subsequente, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
la Lei ri° 4.769, de 9 de setembro de
1965, regulamentada pelo Decreto ri"
61.934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve:

Homologar nos têrmos do parágra-
fo 2° do artigo 12 do Decreto númeeo
61.934, de 22 de dezembro de 1967, o
registro da firma Kn Av-How Consul-
tores Ltda., para funcionar na área
jurisdicionada pelo Conselho Regio-
nal de Técnicos de Administração da
4° Região (Pernambuco - Paraíba
- Rio Grande do Norte - Território
Fernando de Noronha).

Brasília, 19 de julho de 1971. -
Wilson de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora - Portaria
MTPS 3.200-71.

RESOLUÇÃO N° 31-71
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis-
terial n° MTPS 3.200, de 16 de Jur
nho de 1971, publicada no Diário
Oficial de 29 subsequente, no uso das
atrihntções que lhe são conferidas pe.

t
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Lei n°/4.769, de g. de sete-a:aro de
1965, regulamentada pelo Decreta rr..5

- 61.934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve:

Komeieger, nos termos da ahnea
C da ardera 3‘.- de, Lui Ti" 4.,GIq Cij
de setenneres de 1335, o (s) seeniote
ts.) pedido (Si ele reeistro ciem° Téc-
nica de Adrairastração, oriundo (si
da 3" Região (Ceará, - Mearannão.

2. Otto de Alencar Sertdeatur
Brasília, 26 de limem de 1971. -

Wílsonde Sa-,e2;a	 Preandinter
çonda Janta Intertaa,z - Portaria ri-'

Mrldn- 3.208-71.

mas rio artigo	 letra "c-, da Lei
ri.'4.769, de 9 de setembro de 1965, a:

1. Alcides de Albuqierque Reis e

Art. 2.° Atrileuir niritero de se-
,

'gistro • no CRTA da 1." Regleo, nas
ermos do artigo 3.°, letra "c", da Lei

4.75i'a de 9 de setembro de 1935,
.'acs seguin1es pro;issionals:

1.. Polanyra, de Ahwida' Pereira -.
CRTA 1,.'1,.'Região n.° 197.

2. Perno de Mina e Silva -- CRTA
In Região n." 1C&,

3. Carnes de Macedo 13ehring -
CRTA, 1." a.Região ' 199.

4. Evaristo Manoel Pereira -
CRTA 1.• Região ri,'2.60.

Art. 3." Esta Resolução entrará cai
•eigo rna data dá sua publicação.

Brasília, 23 de julho de 1971, --
1? enel'on Marerni, Presidente: Eduardo
`Gume! da-Amarai Valente. Membro;
'FranciSco de Paula Pessoa, Membro.

RESOLUÇÃO N° 34-71
A Junta •Interventer.a rio Censelho

Federal de Técnicos de .O.einiainitsarit-
ção, dez:arnado pala P. reagir illiniste-
i.dat e' MTPS 2,200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Diário

' de 29'. subsequente,. no uso das oatei-.
buiçides que lhe são denreandee pela
Lei n" eli.769i. de 9 de setereinio de.
1965, regulamentada pelo ',CP4'.1"et0 rei

terei re i M lnieS 2.2 .23, da 13, de junito,12•":-Ções que Me são conferidas pela
_ de idan , pdyi ,, ,di,„ no, Lyidido ofid -d,:i Lei n.° 4.769, de 9 de setembro de

-d e 13 sanat q, ente no uso das ano, ,' 19,25, rageturionteda pe llo Decreto

boi raiiies çae lhe saia cwria_rni..es per i, . e' 6-I.934, de 22 de daze,rniaro de 191037.

, Art. 1.^ Conceder registro, nos tês-

FeCZZal de rinenietia 'de Adanniatra-
çã i„,	 pordarid. midds ,_ e Preiviranne-ia Saciar, rio uso das atii-

N.° 116-68 - - José Silva Leal.
N.' 145-63 -. Nelson Lopes Bastos.
N.° 172-68 - João Assis Silveira de

Vargas..
•N.' 173-63 -- Bolívar Fabricio

Vieira.
N.' 136-12 - Joaquim Gonçalves de

Almeida.
N." 198-63 - João Assafin.
N.° 250-53 - José Edson Burlamd-

2224 Quita-fera	 DI4Rf0 OF- VAL (Seção 1- Parte II)
.-_,rm^r

la Lei n( 4.769, dee9 de setembro- dal
reguaronentada. peia Deerero ri' I

61.934, de 22 de dezembro de 1962','
reeols e:

Hoinelciear. nos térrnos do parágra •
fl 11/11C3	 d..2: Lei e-doo-era

e"2	 sengibro	 o te)
ei :iate (SI pedida (r.i de registro
et_r_o iuéeoic.o tia Administração, 4:1-
13n ,,.'..o (e) da 5" Região (São Peado -
Te.	 Geenie): •

1. 'Divo de Andrade Feri-ripe
2. Leener 11.1ieredica

Antanien,a Borrelli
4.L'Iecie	 Cena-eira
5. jo:é CasEetteri
6. Antainio Ceerigiicoe
7. Lacio Ciariee

i - irr.17C1Z ,..;3 Ga-adoecia
. ran i r ner, eira da Cruz

1.J. Learrainia Knop Zlornan
11.i ene-rido de Souza
12_

	

	 Cuilhermina. Guedes V•-
eira Lima

12.. reata-leia Wegner de Campos
itIriflS

14. Ale:iene:ire Feres
15. Sara Pali-na Perissinotto
16. Incilano Pinto Ferreira
Erae.lia, 23 de jullio da 1071. -

Iddisoa de S':-_, nza Aga,:ar, Presidente
da denta. Interventora - Poetaria
Mia-3. 3.235 .. 71.

	

i)ecreto ni	 4. Amadeu de Paula Castro Filho vão.

resolve:	
6. Antônio , Gireen Poocha	 sner.

• ' 7. Avrton Ferrenea Mayrink
Hamlierioeer, nos anirnos•	 adinem	 ISul:sLia, 23 de jálha de 1971.	 N. 223-6a •

-C zdi, artnna ia' da Lei es' 4.765n de 9 • 17i.js(m. de Souza. Aaireie r, Presidente . 	N.' 289-68 -
de setembro de I333, o• est iinguirite da Junta interventora e- . Portaria	 N.* 285-63
(s) pedido (a)	 reeistro como Tec-	 3.2C10-711.	 veire.

°	 -
da 2" Regino (Para - Arna,7i,nas 	

N. 299-63 -

A Junta Iriterventora no, Conselho-n.1n Adeniallaração, oriundo
Fe:errei cie rade:ricos da Administra- -"C:ns,g10, (	 Sergipe	 Nd 202-68

designinia peia Fartaria	 goasy.	 Brigas.

te inar r," M'ereS 3.200, de 16 de ! ¡nono	 •	 N,.." 212-68 -

d. r.,71, pundeaOa. rio	 1. Anda Lins Meirinho	 car.

cia 29 salisequente,	 USG das- atri-	 2 - C". icwr:';:r-lia' P... .‘e:&2 Lima	 N." 237-63 -

	

buiçnes que lhe sao center-idas pena 	 '3. Francisca iitodrigues da Silvei- 	 ide 247-118

Lei nd 4a-ta3., de 9 de sctembrcr de, n

	

de 22' de dezembro de 1937,, 	 5. jairne ! Jose. Dias da Sina	 N. 269-68 -

N.' 264.-63

Amapá).
1. .CRTA -. Registro no 3.897 e

CRTA R-ia:novo ri' 52 -- Frarnisce
de Assis Leda

2. C,1 . 1A -- Registro n" 3.898 e
ChTA -registro - Manoel An-
tonio ansiriehc de: a-noa

Brasília,, 26 . de julho de 1971. -
.Wnsen de Souza- Arj. uiar, Presidente
dita Junta- Interventora .-- Portaria
MTPS )1200-71.

nico de Administração,. orninde (s)

61.e34, de 22 de dezeiribro de 1967. 	 RESOLUÇÃO J1-CRTA N.

de 22 de junho de

ue 1971, publicada no Dicwo (apoiai
den 29 subsequente, no. uso das atri-
buirõeS que 1112 sao coei:ai-Las peia

n°!Lei " 4.769. de 9 (de setembro de.
1965, regulamentada peia Decreto nú-
mero 61.934, de 22 de dezembro de
1967, resolve:

Home1oger, nos tEdiM,cis da annea C
doi artigo 5' da Lei na . 4.70, de 9 de
setembro de :965, o lel segainte 150
pedido . 	regestra como TeerricoRESGiaiWsiG No 32-71

RESOLUÇÃO 14" 311-71

Id. 297-68 -
seolve:	 drI

4." 298-68 -
gues.

Homologada. neis térmeas da alitied Dispõe cobre o arquivamento de pro-
a tio artigo . 	Le.i n' 4.70, de, 11	 crstos de Tecnicos	 AdrninistraJ vim.

	

de setembro de 1935, o 	 (s) sseminte	 eido.	 • I Nn-n22-68 -
pedidopedo ISt	 rugis	 mimomo Téc.-	

•
Lobo.

nico -de	 '	 oriund	 alo s	 A Junta Interventora no Conselho/ N.- 332-68 -egion tse TéeniCOS de Administra-
da 5' Região (Bania - Sergipe - •eao da 1.' Iteg-iã.o (Distrito Federal, lilo•N.° 340-68

Maseat31111aS.
14.- 841-68 ---
N." 352-68

Etzerra.
N.' 370-68 -
N.° 379-68 -

Corrido.

Al.oe xes1.
I. ArLinsio , inreara Senna
2. Sargo Riteno da Almeida
3. Josa de Ribamar Sina Feria
4. AlUrrid	 Cesera Rebelio Kir-

chlioff
5.. Estárna Bchia. GZ,11:1122:ãeS

1065 re e mentada pelo Decreto nu
F irearlia.	 jui.h

-
2:1	 a de 1971.	 -	 e ---uld

mero 01 934 de 22 de dezembro da
innecar CLCY Seezre	 Presniedic

J6ta interaentora	 Portaria: I	 reiljive.
ineS 3_261-71.	 -	 Art. 1.° Arquiva.r. de acórdo com

norsoLucito o artigo 2.°, parágrafo único, da Re.-N' i 35-71 ,solução JI-CRTA	 Região n.° 4-71,
A Junta Interventora no Conselho' por falta nua cumprimento de diligên-

Federai de Téciric	 Administea- cia i os seguintes processos:
co,ã .  de.signiada. pena Portaria Ministe- , N.' 145-63 - Maria Telena Poças
rial n" M rladiS 5.2C3, de 16 de jun.ho - Fonseca.

COCSELHO
2REG:0AL DE TÉcrfices

ADIVESTRAÇÃO

1. Reg:ão
RESOLUÇa O ii-CUTA N. 14-71

• A Joon:, Interventora no Conselho
Regional de neenicos de 	 re n stra-

da si qtri de Mire.nd

San-rios de Geies. Acre e Territorio
cia Roncnianaa designada pela Porta-

' ria ri.' 3.205. de 22 de . ..lenho de 1971,
do SC.:;',I1.0/ Ministro do Trabalho e

•PrevidAncia . Social, no uso das atei-
nbuições Que lhe São conferidas pela
:Lei n." 4.769, de 9 de setembro de

a.
- Hilton de Carvalho

Jorge Lima de Men-

Darey Peçonha.
- José Moura Fiúza.

Mário Bretanha Gal-

Alfred Sorbed Ga•s-

Walfrido Barbosa.
Ayl Sallaberry Roeclel.

- Ivo de Araújo Oh-

- Luciane Bueel.
-.Alvaro da Costa Roia-

15-71o o

1

I
Agôsto de 1971
. -,----+.---,-.
Rubem Eug to Red.e,

. Mário Trindade At-

I.1 n)Hélio' Mauro belino

Orlarido Nunts Bote-

- Arnaldo • Setibra de

Domingos Souzki Silva.
-- José Juatinl Coelho

João Marques 4v Silva.
José Luiz de Carriptis

I
N.' 024-69 - Hélio da Silvar
N." 025-69 -• Roberto FonMea de
eiva.
Na 040-69 - Guiqmar de Meio
Na 052-69 - Nilo Edgar Jardim.
N.' 057-69 - Pedro Vilela-de Abreu
N." 033-69 - Hugo Wichert1
N.° 059-68 - Hélio Benícien de Al-

meida.	 I
N." 085-69 - Lueilla da. Glória. Bor-

ges.	 I
N." 086-69 - Nelson Gdnçalves

França.	 I
N.''100-69, - Noemi Guimarães To-

ledo.
N.° 112-69 - Paulo Anunia 'cio- Fer-

nandes.
i N.° 113-69 - Severino Caxialcanti

I
Nib 115-69 - Olavo Silva. 1
N,' 116-69 - Jaidir Torers dds San-

1
N.". 126-69 - Walter Soar, Cor-

doser.
N' 129-69 --- Ernesto de Miranda,

Neto.	 I	 -
N." 136-69 - Dick Silveira Melo.
N.° 156-69 - Raul Freire. 1
N.° 207-69 - Mário Camilo le 9n-

de Moraes.-

tos Lima.

çan da 1.- 1'ederai,„
.E • iacles de G'..11.11S, Acre. e Território!
,de, Rondônia). designada peia Per-

"!	 ,	 l,
A Janta ladeavania-ia	 Cc=dellio n. Sa-05

•19-il„ do Seneor Mininitro do Trabalho

veira.

1 Nn 296-63 -
don.

- • • • _	 ,-	 •
•

MINIS-FERIO DA INDUSTR4À

E DO COMERCIO I,
I-

BRASILEIRO DO CAFÉ
'

	 tr4STit ti	
conoto do processo 3/.9 22.360-6U pro-
mover, por merecimento, a Prece odor
de 2.9 Categoria o Procurador e 3.°

N.9 232 - Tendo em vieta . que

Categoria, João Carlos Ribeiro. com
efeito a partir de 30 de junho de 1968,
era face do disposto nri !.1.9 d ar-
tigo 7.9 do Decreto n.9 53.480. e 23
de jaheiro de 1964. - Mario Pen mulo
de Faria e Silva.

SUPERINTENDUJCIA
DE. SEGUROS PRIVADO

sentar, a paetir 	 30.5.71, o (iluaroa,
nível 10, Alinedo Faria, da Agencia de SUSEP, usando da competência dele-

consta do piocesso 11.9 11,767-el, apo-

São Paulo, de actirclo comas artigos gado pela Portaria n." 55, de 	 de

ante a percepção de seus proventos tendo em vista o disposto' na eso-

cens-ta do pl'ocesso 11.9 22.360-60, piai- AproVar as alterações introduldat
mover, por antiguidade. a Procu 'odor no Estatuto da Companhia Boa ista

101, inciso I e 102, inciso i alínea fevereiro de 1971, do Ministro ele' Es-

acrescidos de 6 (seis) qüinqüênios, tia 1937, do Conselho Nacional de ¡Se-
base ne 20% (trinta por cento).

integrais, correspondentes ao nível 10, lindo ri." 7, de 16 de feverelrç de

de 239- Categoria, o Piitieurador de 3ir de Seguros, com sede na cidad dO

efeito a partir de 22 de nrreeinwe de bora, Conforme deliberação de 1' .eus
Categoria, Paulo Carlos Silva, com Rio de Janeiro, Estado da Gu na-

1967.. em face do dispas-te ao IS 1 9 cie acionistas em Assembléia Geral Eir-

N.9 230 -- Tendo crio vista o que•

N.9 231 - Tendo em vista o que

ela Consiituição Federal. enedi- todo da Industrio •e do , Comreio,

ciência de Seguros Privados -- 1....

gomos Privados e o que consta do
Processo SUSEP. Ir.284-71, resilde:

PORTARIA STISEP N.' 80, DE 4 DE

O Superintendente da Superi4ten-
JULHO DE 1971

9

artigo 7.9 do Decreto 11.9 53.4813, de 23 traordmária realizada em 17 de Mala
de janeiro de 1964. 	 de 1971. - Décio Vieira Veiga. i' .

I

I

Art. 2.° Esta Resolução 411-rarã
em *rigor na data da sua publicação.

Brasília,' 2 Gele julho de 19
Fenelon Moreira, Presidente; Fran..
cisco de Paula Pessoa, m -bro;
Eduardo Garoe' do Amaral V lente,
Membro.

PORTARIAS DE 21 DE JULHO
DE 1971

O Presidente da Diretoria do Insri-
tino Braseieiro do Café, no uso de
suas atribuições legais, resolveu:

N.9 229 - Tendo em alà.ai o que
consta co processo n.9 20.289-71, exo-
nerar, a pedido, do Q .-ladro de Pessoal
deste Instituto, o anicrituraroa nivel
10, Gilson }emendes 'lavares, ca Aci-
ministraro Central, a partir de ta
de maio de 1971.
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COMPANHIA BOAVISTA
DE SEGUROS

C. G. C. n.° 33.302.332/1
Aia da Assembléia Geral Extraordi-

nária da Companhia Boavista
Seguros, realizada em 17 de maio
de 1971.
Aos dezessete dias do mês de maio

de mil novecentos e setenta e um, às
nove horas, na sede social, à - Rua do
Passeio número 62, nesta cidade,
reunirem-se os acionistas da Com-
panhia Boavista de Seguros, convo-
cados por Editais publicados no
Diário Oficial do Estado da Guana-
bara dos dias 6, 7 e 10 do corrente
e no "Jornal do Comércio" dos dias
5, 6 e 7 também do corrente, do se-
guinte teor: "Companhia Boavista de
Seguros	 C.G.C. n.° 33.302.332/1
- Assembleia Geral Extraordinária
- Convoceção - Ficam convidados
os Senhores Acionistas da Compa-
nhia Loavista de Seguros a compa-
recer á Assembléia Geral Extraordi-
nária a se realizar no dia 17 de maio
de 1971, às 9,00 horas, na sede da
Sociedade, na Rua do Passeio núme-
ro 62, nesta Cidade, a• fim de delibe-
rarem sobre Proposta da Diretoria
para reforma dos Estatutos Sociais.
- Rio de Janeiro, 4 de maio de 1971.
-- Os Diretores: Claudio de Almei-
da Rossi - Moacyr Pereira da Sil-
va." Havendo número legal, isto é, a
presença de 8.605.020 ações, confor-
me se verifica no Livro de Presença
de Acionistas, o Diretor Presidente
- Senhor Antonio Carlos de Almei-
da Braga, convidou os Senhores
Acionistas a elegerem o Presidente
da Assembléia, recaindo a escôlhts
por aclamação, na pessoa do Doutor
José Mendes de Oliveira Castro, que
convidou os representantes legais das
acionistas Atlântica -°- Companhia
Nacional de Seguros e Mercantil -
Companhia Nacional de Seguros, res
pectivamente Doutores Moacyr Pe-
reira da Silva e Waldemar MenezeS
de Oliveira para .funcionarem como
primeiro e segundo secretários, res-
pectivamente, ficando assim consti
tuída a mesa dirigente. Iniciando os
trabalhos, o Senhor Presidente de-
clarou que, conforme Editais, cuja
leitura havia sido procedida, à As-
eembléia cumpria apreciar a Pro-
posta da Diretoria, com parecer fa-
vorável do Conselho Fiscal, para re-
forma dos Estatutos Sociais, propos-
ta essa que estava vasada nos se-
guintes têrmos: - Proposta da Dire-
toria - Senhores Acionistas: - 1.
Esta Diretoria examinando detida-
mente os Estatutos da Sdciedade,
concluiu que, para melhor atender
aos interêsees Sociais, torna-se ne-
cessário uma reformulação dos mes-
mos, propondo-vos assim que os dl.
tos Estatutos passem a vigorar com
a seguinte redação: - "Projetos dos
novos Estatutos da Companhia Boa-
vista de Seguros - Capitulo I - De-
nominação, Sede, Objeto e Duração
- Artigo 1.° - A Companhia Boa-
vista de Seguros, constituída em 14
de maio de 1937, reger-se-á pelos
presentes estatutos o pela legislação
Vigente. - Artigo 2.° - A Sociedade
terá sua sede na Cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara. -
Artigo 3e A Sociedade poderá es-
tabelecer, no Território da União,
Agências, Sucureais e Filiais neces-
sárias ao dasenvolvimento dos seus
negócios. - Artigo 4.0 - A Socieda-
de tem por objeto a exploração das
operações de seguros dos ramos ele-
rnentares, tal como definidos na le-
gislação em vigor._ - Artigo 5.° O
prazo de duração da Sociedade sere
por tempo indeterminado. Capitu-
lo ir - Capital - Artigo 6.° - O
capital social é de Cr$ 12.600.000,00
(doze milhões e seiscentos mil cru-
zeiros) dividido em 12.600.000 (doze
milhões e seiscentas mil) ações, do
valor nominal de Cr$ 1,00 (um cru-
zeiro) cada uma. - Parágrafo Único

As ações serer) nominativas e or-

dinárias. - Artigo '7.° - A cessão
das ações será processada a pedido
escrito dos interessados subordinan-
do-se as transferências, emissão dos
títulos, sua espécie, qualidade ou na-
cionalidede dos respectivos titulares,
às imposições da legislação vigente.
- Capitulo III - Diretoria - Arti-
go 8.° -- A administração -da Socie-
dade compete à Diretoria composta
no mínimo de 4 (quatro) e no má-
ximo de 7 (sete) membros, sendo um
diretor presidente, um Diretor Vice
Presidente e um Diretor Gerente e os
demais designados sõmente como di-
retores, todos êles acionistas ou não,
brasileiros, eleitos pele Aesembléia
Geral, com mandato de Assembléia
à Assembléia Ordinária, podendo ser
reeleitos. - Parágrafo Único. --
Caberá à Assembléia Geral a fixa-
ção do número de diretores, obser-
vado o disposto neste artigo. - Ar-
tigo 9.° - Como garantia de sua
responsabilidade, cada Diretor cau-
cionará 50 (cinqüenta) ações da So-
ciedade, próprias ou de outrem. -
Parágrafo Único. - A investidura
no cargo far-se-á depois de prestada
essa cauçáo mediante. têrmo lavrado
nu "Livro de Atas" das Reuniões de
Diretoria. - Artigo 10. - No caso
de vaga no cargo de Diretor, os res-
tantes Diretores nomearão um subs-
tituto que servirá até a primeira As-
sembléia Geral. a qual caberá deli-
berar sôbre o provimento efetivo até
a terminação do mandato do substi-
tuído. - Parágrafo Único. - Se o
impedimento fôr temporário, os Di-
retores restantes escolherão, se fôr
necessário, o substituto provisório.
Artigo 11. - A Diretoria, em con-
junto, perceberá uma remuneração
mensal limitada, em seu total, ao
equivalente a 100 (cem) vêzes o
maior salário-mínimo vigente no
país, a qual será distribuída entre
seus membros, a critério dos mesmos,
sem prejuízo da percentagem a que
se refere a letra f do artigo 25 dês-
tes Estatutos. Artigo 12. - Qualquer
dos Diretores poderá representar ati-
va ou passivamente a Sociedade en1
Juízo ou fora dêle e nas suas rela-
ções com as autoridades administra-
tivas e °atras, sendo que todos os
contratos, títulos, cheques, apólices e
outros documentos necessários ao
funcionamento regular da Sociedade,
'deverãO ser assinados por 2 (dois)
Diretores ou por 1 (hum) Diretor e
1 (hum) Procurador ou por 2 (dois)
Prõcuradores, constituídos para êsse
fim, em nome da Sociedade, ressal-
vado o disposto no parágrafo único
adiante. No entanto, para constituir.
Procuradores, contrair empréstimos,
renunciar, transigir, dar cauções,
avais e flançO,s, alienar, hipotecar o
de qualquer forma onerar os bens da
Sociedade, é obrigatória a assinatu-
ra de 2 (dois) Diretores, eem o que
não serão legalmente válidos os do-
elementos respectivos. - Parágrafo
Único - A Sociedade poderá cons-
tituir mandatários ou procuradores
para exercer os atos e podêres para
funcionamento regular da Sociedade,
especificando nos instrumentos, os
atos que poderão praticar. Outros.
sim, a Sociedade também poderá

instituir procuradores com peares
especiais para representar isolada-
mente a Sociedade, declarando taxa-
tivamente, no Instrumento respecti-
vo, o ato que poderá praticar. -
Capítulo IV - Conselho Fiscal -
Artigo 13. - O Conselho Fiscal e
compôsto de 3 (três) membros efeti-
vos e de igual número de suplentes,
eleitos anuelmenee pela Assembléia
Geral Ordinária, entre os acionistas
ou não, com observância das pres-
crições legais, sendo permitida a re-
eleição. -- Artigo 14. - Os membros
efetivos cio Conselho Fiscal percebe-
rão a remuneração que fôr fixada
pela Assembléia que os eleger. -
Artigo 15. - Os membros efetivos
serão substituídos pelos suplentes pela
ordem da respectiva nomeação. -
Capitulo V - Assembléia Geral -

Artigo 16 - A Assembléia Geral
Ordinária reunir-se-á anualmente,
até o dia 31 de março, sob a presi-
dência do acionista que fôr por ela
indicado. - Parágrafo Único - O
Presidente da Assembléia convidará
dois dos acionistas presentes para
secretários da mesa, distribuindo os
trabalhos entre êles. - Artigo 17 -
As Assembléias Gerais Extraordine,
rias se reunirão tôclas as vezes que
forem legal e regularmente convoca.
das, constituindo-se a mesa pela for-
ma prescrita no artigo anterior. -
Artigo 18 - Os anúncios de convo-
cação das Assembléias Gerais serão
publicados pelo menos três vêzes no
jornal oficial da sede e em outro de
grande circulação também da sede,
com antecedência mínima de oito
dias para a primeira convocação e
de cinco dias para as convocações
posteriores. - Artigo 19 - Para to-
mar parte nas deliberações da As-
sembléia Geral, o acionista deverá
estar qualificado como tal, até 48
horas antes de realizar-se a reuniau.
-- Artigo 20 - As deliberações das
Assembléias serão sempre tomadas
por maioria absoluta de votos. -
Parágrafo Único - A cada ação cor-
responde um voto. - Artigo 21 --
Verificando-se o caso de existência
de ações que sejam objeto de comia
nhão, o exercício dos direitos a elas
referentes caberá a quem os condó-
minos designarem para figurar como
representante junto a Sociedade, fi-
cando suspenso o exercício dêsses di-
reitos enquanto não fôr feita a de-
signação. Artigo 22 - Os acionista!,
poderão fazer-se representar nas
reuniões da Assembléia Geral pot
mandatários que sejam acionistas e
não pertençam a órgãos de adminis-
tração ou do Conselho Fiscal - Ar-
tigo 23 - Para que possam compare-
cer às Assembléias Gerais, os repre-
sentantes legais e os procuradores
constituídos farão entrega dos res-
Pectivos documentos comprobatórios
na sede da Sociedade, até a véspera
das reuniões - Capitulo VI -
Exercício Financeiro e dos Lucros -
Artigo 24. - O ano financeiro da
Sociedade coincidirá com o ano ci-
vil. Artigo 25. - Os lucros líquidos
que se apurarem anualmente, depois
de constituídas as Reservas Técnicas,
exigidas pela Legislação de Seguros,
serão distribuídos da seguinte forma:
a) - 5% (cinco por ,cento) para
constituição do Fundo de Reserva
Legal, destinado a garantir a inte-
gridade do Capital Social; b) - 5%
(cinco por cento) para constituição
do Fundo de Previdência, destinado
a suprir quaisquer deficiências que
se verificarem nas reservas exigidas
por lei; c) - o necessário para a
distribuição de dividendos aos acio-
nistas; d) - até 10% (dez pdr cen-
to para constituição de um Fundo
destinado a atender ao pagamento
de participações e gratificaçies a
funcionários; e) - a parcela neces-
sária a prover o pagamento do Im-
pôsto • de Renda sôbre 03 lucros do
Exercício; f) - 20% (vinte por cen-
to) de gratificação à Diretoria, as-
sim distribuídos: metade para o Pre-
sidente e o Diretor Gerente, dividi-
dos em partes iguais, e, metade para
serem rateados entre os demais Di-
retores, em partes iguais. Não cabe
à Diretoria essa participação, sempre
que não seja distribuído aos acionis-
tas um dividendo mínimo de 6%
(seis por cento) ao ano, esempre le-
vando em conta o disposto no artigo
87, do Decreto-lei número 73, de 21
de novembro de 1966. g) - atendida
a distribuição acima, o saldo se hou-
ver, será levado a uma reserva para
Aumento do Capital Social - Pará-
grafo Único - O pagamento dos di-
videndos e aa bonificações -ele ações,
serão feitos dentro de 120 (cento e
vinte) dias contados da data da pu-
blicação no Diário Oficial, da ata da
Assembléia • Geral que os aprovar,
revertendo a favor da Sociedade e
levados à conta de Lucros e Perdas,

os dividendos prescritos na forma da
Lei". 2. Se a presente Proposta for
aprovada pela Assembléia Geral I 3
Acionistas, os Estatutos da Sociedade
passarão a vigorar com a nova reda-
ção, tão logo os órgáos go sorne men-
tais os aprovem. Esta, Senhoras
Acionistas, a Proposta que ternos o
prazer e a honra de submeter i, (me-
sa apreciacão, - Rio de Janeira, 1
de maio de 1971. - Os Diretor.
(aa) Antonio Carlos de Aline icia
Braga - Claudio de Almeida Hoe•i
- 1Vioacyr Pereira da Silva - R:-
cardo Paulo Itoquet'te-Pinto Alne-
hão Garfinkel - João Adolpho ain-
to da Cunha Saavedra." °arrio
prosseguimento aos trabalhos, o se-
nhor Presidente determinou ao Se-
nhor Primeiro Secretário que pro-
cedesse à leitura do Parecer do Con-
selho, cujos têrmos são os seguintes:
"Parecer do Conselho Fiscal 08
abaixo assinados que constituem o
Conselho Fiscal da Gompanhia Boa-
vista de Seguros, tendo examinedo
detidamente a Proposta da Diretoria
para a reforma dos Estatutos So-
ciais, são de parecer que a me e ea
deve ser aprovada pela Assembleia
Geral Extraordinária, por atender
plenamente aos interêsses sociais. -
Rio de Janeiro, 3 de maio de 1971.
-- (aa): Joel de Paiva Côrtes - João
I3aylongue e Vicente de Paulo Gal-
liez." Após a leitura dos documento
acima transcritos, o Senhor Presi-
dente colocou-os em discussão e em
seguida em votoção, verificando-se
sua aprovação por unanimidade, abs-
tendo-se de votar os legalmente im-
pedidos. Com a palavra o Senhor
Presidente disse que, conforme aca-
bava de ser aprovado pela Assem-
bléia, os Estatutos Sociais haviam
sido reformados e congratulou-se com
os presentes pela confiança demons-
trada na administração da Socieda-
de, aprovando integralmente a re-
forma estatutária proposta. Com a
palavra, o representante legal da
acionista Companhia de Seguros Be-
lavist..q Doutor Eduardo Baptista
Vianna disse que os Eetatutos t-Lie
acabavam de ser aprovados estelee-
leciam novos vali:ires para a remune-
ração da Diretoria, o que de há mui-
to se fazia necessário; asenn, pro-
punha que a Diretoria ficasse, Mede)
logo, autorizada a deliberar em r. ls.
ção aos honorários a pagar ene .sexis
membros, com base nos limite:, lixa-
dos nos novos Estatutos, sob a con-
dição de que o decidido fique dere
efeito, caso o mesmo dispositivo nao
mereça a aprovadào da SUSEP. VOS -

ta em) discussão e em seguSla , r0

vota0o, foi a mesma propoeta e ard•
veda por unanimidade. abeirei( -ee
de votar os acionistas Diretores e in
seguida, como ninguém quiees.e
zer uso da palavra e nada mais hou-
vesse a tratar, o Senhor Pre adi fe a
suspendeu os trabalhos pelo t .. po
necessário à lavratura da pres e et e
ata que, lida e aprovada na te 1 r-
turtt, passou a ter assine da pelo; pre-
sentes. - Rio de Janeiro, 17 de re lo
de 1071. - (aa): Jose Mera , (ta
Oliveira Castro - Pre ident . e a
Atlântica - Companhia 'serei.. re) de
Seguros - Moacyr Perche da E. -a
- 1.0 Secretário; Peio en.rce :ti/ -
Companhia Nacional de beeuroe -
Waldemar Menezes de Oliveira -.
Diretor - 2.° Secretário; Pela Be e-
vista - Companhia de Seettro , de
Vida - Antonio Carlos de Seine e ia
Braga, Presidente; Pelo Correm:e la
de Seguros Belavista - Eduardo li s o-
tista Vianna, Diretor - Joen Proen-
ça - Pela Lince do Seguros O.- c,,, is
S. A. - Roberval de Vaiseones, os,
Diretor. - Declaramos que a p( .e-
sente . é cópia fiel das anote-ões fei-
tas no livro próprio, às fielles s. -
(N.° 003097-B - 29.7.71 - Cr$ 203 00)

PORTARIA SUSEP No 81 DE 16 DE
JULHO DE 1971

1

 O Superintendente da SUperintene
eia de Seguros Privados - SUSEIN
Usando da competência delegada pela
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Portari a n9 55, de 9 de fevereiro de
-e...inismo de Faiado da In-

ciastria e no Coma mio, tendo em vis-
ta o casposto na Resolução, n9 1, de
la de leves:eira de 1137, .do Conselho
1\1 c'eAal de Seeures Privados, e o
ce e comia do peoceseo SUSEP

reeolve:
apiovar as alteea mi es introduzidas

no asteesto da IVieecantil Companhia
NiteMpal de Seguras com sede na ci-
dade do Ri.o de Janeiro, Estado da
Calananca a, com -o:me deliberação
emas ac on:stas em Assembléia Geral
Extraoruineria realisada em 17 de
maio cie 1971. --- Décio Vieira Veiga.

s alESSCANTSL"	 COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

C. G. C. 33:302.399-1
Ata da Assenálé:a Geral Extraordiná-

ria da -Mercantil" - Companlna
Nacional de Seguros, realizada em
17 de ingio_de 1971.
Aos dezessete dias do mês de mala

de m 1 ma ecentos e setenta e um as
cioze horas, na sede social, à Rua do
Passeio númeso 62, nesta cidade, reta
niraru-se os acionistas cia "Mercantil"
- Companhia Nacional de -Seguros,
convocaeos por Editais publicados no
"Diaao Oficial do Estado da Guana-
bara aos dias e, 7 e 10 do corrente e
no eosnal do Comércio dos dias 5, ti
e 7 também do corrente, cio seguinte
teor: "Mercantil" - Companhia Na-
cional de Seguros ••••- C.G. C. 	
33.302.399-1 - Assembléia Geral Ex-
traordinária - Convocação - Ficam
coaviciados ao Senhores Acionistas de
"Mercantil" - Companhia Nacional
de Seguros a commaeecer a Assem-
bléia Geral Extraorelinaria a se reali-
zar no dia 17 cie maio de 1971 às 12
horas, na sede da Saciedade na Rua
do Passeio número 62, nesta cidade,
a fim de oeliberarem sôbre Proposta
eia Diretoria para reforma dos Esta-
tutos socia.is. Rio de Janeiro, 4 de
maio de 1971 - Os Diretores: Pedro
de Alciiintara Nabuco de Abreu Neto
- Waldemar Menezes de Oliveira. --
havendo número legal, isto é , a pre-
sença de 919.131 ações, conforme se
verificou no Livro de Presença de
Acionistas, o Diretor - Presidente -
Doutor Pedro de Alcântara Nabuco de
Abreu Neto, convidou os 'Senhores
Acionistas a elegerem o Presidente da
Assembléia, recaindo a escolha, por
aclamação, na pessoa do Dr. Cláudio
de Almeida Rossi., que convidou os
acionistas Srs. Waldemar Menezes de
Oliveira e João Proença, para funcio-
nareisie como primeiro e segundo Se-
cretaries, respectivamente, ficando
assim 'constituída a mesa dirigente.
Iniciando os trabalhos, o Sr. Presi-
dente declarou que, conforme Editais,
Cuja leitura havia sido procedida, à
Assembléia cumpria apreciar a Pro-
posta da • Diretoria, com parecer fvo-
raeivel do Conselho Desci., para refor-
ma dos Estatutos Sociais, proposta
cebo, mie estava , vasada nos seguintes
têrmos -Proposta da Diretoria" -
Senlicres Acionistas: 1 - Esta Dire-
toria estodou com o maior cuidado
os Estatutos da Sociedade, tendo che-
gado. à conclusão que, para melhor
atender aos interêsses Sociais, torna-
se necessário a completa reformula-
ção dos mesmos, propondo-vos assim
que os seus vários ertigos passem a
vigorar com a seguinte redação: Pro-
jeto doe Novos Estatutos da "Mercan-
til" - Companhia Nacional de Segu-
ros - Capitulo I - Denominação
Sede, Objeto e Duração - Artigo ls
- A "Mercantil" - Companhia Na-
cional de Seguros, constituída de
acordo com a legislaseão do País, re-
ger-se-á pelos presentes estatutos e
pela legislacao vigente. - Artigo 29 -
A Soc i edade terá sua sede na Cidade
do Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara. - Artigo 39 - A Sociedade po-
derá estabelecer, no Território da
TJniSio, Agências, Sucursais e Filiais
nece ssaria.s ao desenvolvimento doe
Seus neeócios. Aetigo 4 9 - A Socie-
dade sem pOr objeto, a exploração das
oaemmões de seguros dos ramos ele•
rneatpees. 11 cario definidos na le-
W e nn So era Mor.	 Artigo 59 - o
prazo	 dueação da Saciedade seca

por tempo indeterminado. - Capitu-
la II - - Capital - Artigo Ô9 — O ca-
pital social é de Cr$ 1.2emeJ0,00 tis=
miiiiao e cinzentos mil caieeiros) dl.
visicio can 1.200.000 (hum milhão e
duzentas mil) ações, do valor nominal
ele 'ame 00 (num ceuzeire.) cada unia.

Unico - As açoes serem
nominativas e ordinamian - Artigo

-- A Cessão das ações será proces-
sada a penido escrito dos interessados
suou IIRdo-se as transeerencias,
ennesao nos titulas, sua essicienquall-
daim (ai nacionalidade dos respectiva5
ti tulares às imposições da legislação
vigente. Capitulo III - Diretoria -
Artigo V? — A administíação da So-
cieaade compete à Diretoeia eompos-
ta no mínimo de 4 (quatim) e no má-
ximo de 6 (seis) Membros, sesido um
diretor presidente e os demais desig-
namos semente como diretores, todos

'eles acionistas ou afio, brasileiros,
eleitos pela Assembleia Geral, com
manceeto de Assembléia à Assembléia
Ordinária, podendo ser reeleitos. -
Paraagrafo "Cínico. - Caberá à As-
sernelela Geral a fixação do numa()
de diretores, observam) o disposto
neste artigo - Artigo 9 9 - Comoia-
ranna cie sua responsabilidade, cada
Diretor caucionará 50 (cinquenta)
ações da Sociedade, - próprias ou de
outrem. - Parágrafo Unico - A in-
vestidura no cargo farase-a depois de
prestada essa caução mediante .têrmo
lavrado no "Livro de Atas" das Reu-
niões de Diretoria. - Artigo 10 9 -
caso de vaga no cargo de Diretor, os
restantes Diretores nomearão um
substituto que servirá até a primeira
Assembléia Geral, a qual caberá deli-
berar sabre o provimento efetivo até
a terminação do mandato do substi-
tuído. - Parágrafo 'Único - Se o ims
pedimento fôr temporário, os Direto-
mas restantes escolherão, se fôr neces-
sário, o substituto provieório. - Arti-
go 119 - A Diretoria, em conjunto,
perceberá uma remuneração mensal
limitada., em seu total, ao equivalente
a 50 (cinquenta) vezes o maior salá-
rio mínimo vigente no pais, a qual
será distdibuída entre seus membros,
a critério dos mesmos, sem prejulzo
da percentagem a que se refere a le-
tra -f" do artigo 25 destes Estatutos.
- Artigo 129 - Qualquer dos Direto-
res poderá representar ativa ou pesa-
vamente a Sociedade em Juízo ou
Uma dêle e nas suas relações com as
autoridades administrativas e outras,
sendo Que todos os contratos, títulos,
cheques, apólices e outros docurnen-
tos necessários ao funcionamento re-
gular da Sociedade, deverão ser assi-
nados por 2 (dois) Diretores ou por I
(hum) Diretor e 1 (hum) Procura-
dor ou por 2 (dois) Procuradores,
constituídos para êsse fim, em nome
da Sociedade, ressalvado o disposto no
parágrafo único adiante. No entanto,
para constituir Procuradores, contrair.
empréstimos, renunciar, transigir, dar
cauções, avais e fianças, alienar, hipo-
tecar e de qualquer forma onerar os
bens da Sociedade, é obrigatória a as-
sinatura de 2 (dois) Diretores, min o
que não serão legalmente válidos Os
documentos respectivos. - Parágrafo
Único - A Sociedade poderá .consti-
tuir mandatários •ou procuradores
para exercer os atos e poctères para
funcionamento regular da Sociedade,
especificando nos instrumentos os atos
que poderão praticar. Outrossim, a
Sociedade também poderá constituir
procuradores com poclêres especiais
para representar isoladamente a So-
ciedade, declarando taxativamente, no
instrumento respectivo, o ato que po-
derá praticar. Capitulo IV - Conse-
lho Fiscal - Artigo 13 9 - O Conse-
lho rimai é composto de 3 (três)
membros efetivos e de igual numere
de suplentes, eleitos anualmente pela
Assembléia Geral Ordinária, entre os
acionistas ou não, com observância
dás prescrições legais, sendo permiti
da a reeleição,. - Artigo 140— Os
membros efetivos do Conselho Fiscal
perceberão a remuneração que fôr fi-
xada pela Assembléia que as eleger.
- Artigo 150 - Os membros- efetivos
serão substituídos pelos suplementes
pela ordem da respectiva nomeação.
- Capítulo V - Assembléia Gerai -

Artigo 160 - A Assembléia Geral 01
dinária reunir-se-á anualmente, ate ,)
dia 31 de março, sob a presidencia do;
acionista mie for por ela inGicacio. -•
Parágrato Unice --- O Prasiciente. cat;
Assembléia convidará dois dos cerol
nistaes preseetes para secretários
mesa, distribuindo as trabalhos entre ••
êles. - Artigo 17 9 - As Assembléias
Gerais Extraordinárias se reunirá.)
tôdas as vezes que forem legal e re-
gularmente convocadas, cora tituindo-
se a mesa pela forma prescrita no aia
UM anterior. ,- Artigo 119 - Os
ánúnolos de convocação das Assem-
bleia Gerais Serão pubhcacios pelo me-
nos três vêzes no jornaf oficial da sede
e em outros de grande circulação tam-
bém da sede.

-
 com antecedência mi

nima oito dias para a primeree
convicação e cie cinco dias para as
convocações pulei:101'es. - Artigo 191
- Para tomar parte nas deliberaçoes
da Assembléia Geral, o acionista de-
verá estar qualificado com tal, até 18
horas antes de realizar-se a sua reti-
dão. - Artigo 20 9 - As deliberações
das Assembléias serão sempre toma-
das por maioria absoluta de votos. -
Parágrafo Único - •A cada ação cor-
responde uni voto. - Art i go 219 --
Verificando-se o caso da existência de
ações que sejam objeto de comunhao
o exercício dos direitos a elas refeeen-
tes caberá a quem os condôminos de-
signarem para figurar corno represen-
tante junto a -Sociedade, ficndo sus-
penso o exeracio desses direitos ena
quanto não fôr feita a designaçao. --
Artigo 22. a-. Os acionistas poderso
fazer-se representar nas reuniões da
Assembléia Geral por manda tarjas
que Sejam acionistas e não pertençam
a órgãos de administração ou do Con-
selho Fiscal. -- Artigo 23 9 - Para que
possam comparecer as Assembleias
Gerais, os representantes legais e ta
procuradores constituídos farão en-
trega dos respectivos documente
comprobatórios na sede da Sociedadt,
até a véspera das reuniões. - Capi-
tulo VI - Exercício Financeiro e aos
Lucros - Artigo 249 - O ano /man-
celso da Sociedade coincidira com o
ano civil. - Artigo 25 9 - Os lucros
líquidos que se amuarem anualmente
depois de constituídas as Reservai,
Técnicas, exigidos pela Legislação de
Seguro, seeão distrdbuides da seguinte
forma: a) -- 5% (cinco por cento)
para constituirão do Fundo de Reser-
va Legal. destinado a garantir a In-
tegridade cio Capital Social; b) - 5%
(cinco por cento) para constituição do
Fundo cie Previdência, destinado a
suprir quaisquer deficiências que se
verifiquem nas reservas exigidas pui
lei; c) - Q necessário para a distei--
butção de dividendos aos acionista.s;
d) - até 10'a (dez por- cento) para
constituição de uni Fundo destinado
a atender ao pagamento de participa-
ções e gratificações a funcionários; e)
- a parcela necessária a prover o pa-
gamento do Impôsto de Renda sôbre
os lucros do Exercício; f) - 18% (de-
mito por cento) para gratificação da
Diretoria dividido em partes iguais 0.3
Diretores qualquer que seja o núme-
ro dos mesmos, não lhes cabendo essa
gratificação caso não seja distribuido
aos acionistas o dividendo mínimo de
6% (seis por cento) ao anu, levando-
se ainda em conta a dispôsto no ar
tigo 87 do De,emeto Lei número . 73, de
21 de novembro de 1966; g) atendida
a distribuição acima, o saldo de hou-
ver; será levado a uma reserva para
Aumento do Capital Social; - Pará-
grafo trnico -- O pagamento dos di-
videndos e as bonificações de ações,
Serão feitos dentro de 120 (cento e
vinte) dias contados da data da pu-
blicação no Diário Oficial, dá ata da
Assembléia Geral que os aprovar, re-
vertendo a favor da Sociedade e le-
vados a conta de Lucros e Perdas, os
dividendos prescritos na forma da Lei
2 -- Se a presente Proposta fôr apro-
vada pela Assembléia Geral de Acio-
nistas, os Estatutos da Sociedade, pas-
sarão a vigorar com a redação acima
transcrita, tão logo as órgãos gover-
namentais as aprovem, Esta, Senho-
res Acionistas, a Proposta que temos
o prazer e a honra de Submeter ã
vossa apreciação. Rio de Janeiro, 3 de

Agdsto de 19t i
--

maio de 1971. Os Diretores: (:ifii Pe-
deo de Alei-nitre a Naiouco dè Abeeei
Neto- José Hoeaen de Natais, ilesa:
alathusalém Comelli, Mário Jose Coa-
zaga Petrella Waldemar Me eses de
Oliveira. Dando prasseguim nto aos
trabalhos, o Senhor Preside' ti deter-
minou ao Senhor primeiro ecret is iu
que procedesse a leitura ao aliecer da
Conselho, cujos tênues sisa 03 :-,:Á' tt-
tts: "Faeccer do Conselho - 1-i ineal -
Os .abrimo aesinados que clonetiti: en
o Conselho Fiscal da "Mereantil" -
Companhia Nacional de Sealues, tesi.
do examinado detidamente g 1.-.0)03-
tet da Diretoria par-a a seio* mis Es-
tatutos Sociais, são de parecei- nu' a.
mesma deve ser aprovada ;pala As-
sembléia Geral ExtraordinSria, par
atender plenamente aos luta:esses so-
ciais. Rio de Janeiro, 3 da maio iss
1971. (a-ai: João Ribeiro dt 01 .'.a
e Souza, José de Castro Doialeolia,
João Proença,. Após a leitaria LOS ,u-
ciumentos • acima tvanscrites, o : e

-nhor Presidente colocou-osI em dis-
cussão e em seguida em se.:steee, ve-
rificando-se sua aprovação 4 iro: ima •
:Umidade, abastendo-se de - votar os
legalmenfe impedidos. Com a palavist
o Senhor Presidente disse que, can-
forme acabava de ser aprdvado peat
Assembléia, os Estatutes e Socia i s ha-
viam sido reformados e comratalou

m	 =fi
-1

se co os presentes pelas ança
demonstrada na administeiçoo da
Sociedade a.provándo inteisarneute a
refoema estatutária propastít. - • Com
a palavra o representante legal da
Companhia ,Boavista de Seguros -
Dr. Moa,cyr Pereira da Silva, disse
que os Estatutos que aeabaaam de em
aprovados estabeleciam nosíos valore
para a remuneração da Dia:tos:a, is
Que de há muito se fazia necessarlo;
assim, propunha que a Disetoria fia
casse desde logo, autorizada a deli-
berar em relação aos honbiários a

I pagar aos seus membros, cops base nos
limites fixado nos novos, Estatutos,
sob a condição de que o decidido 11-
eme sem efeito, caso o m.e$rao dispo-
sitivo não mereça a apitovanao da
SUSEP. Posta em discussao e em se-
guida em votação, foi a mesma pra.
costa aprovada por tutinimidade,
abstendo-ee de votar os acionistas
Diretores. - Em seguida, como nin-
guém qui ee zse !ame uso da aalarra e
nada mais houvesse a trata:, o Senhor
Presidente suspendeu os trabalhos-1
pelo tempo necessário à lavrai:ui:a da
Presente ata que, lida e aprovada na
reabertura. passou a ser assinada
presentes. Rio de JarmiSo, 17 da mala
de 1971. (aa): Cláudio 4e Almeida
Rossi - Presidente; Wal emar Me-
nezes de Oliveira - 19 Steireterio
João Proença - 29 SecretSrio; JOEie
Ribeiro Júnior; Breno Vp:seria de
Araújo Andrade; p/ Companhia Ge-
ral de Anhcaroes - João 3mcptista de
Alambare Falhares - Pre ii elentei P/
Companhia Boavista de eguros -
Antonio Carlos de Almeid Braga -
Presidente; Derval Lisboa; Derval Lis-
boa como procurador do scauintes:
Affonso Alves Pereira, Alfredo Car-
neiro Cabral, Antonio Caries, Lafayet-

• te. de Andrade, Arnaldo Cluvinel Rat-
., to, .Cecilia Ribeiro de S4int-Brissori

Pereira, 'Cristovam Torres de Camar-
go, Dorab.. Affonso Penna, Elysio Ru-
drigues Lima, Fábio Penná de Veiga,
Francisco Jardim, Frederieo Darrigue
de Faro Filho, Guiomar de Andrade
Arantes, Melão Ribeiro \liaça, Joa-

l-quina Ferraz Ribeiro da Li z, Joaquim
Ribeiro de . Oliveira, José de Castro
Dolabella, Luiz Gonzaga Ribeiro do
Oliveira, Margarida Fabrmo de La•
mare, Margarida Maria Is:1e Oliveira
Maga, Maria da ConceiOão Ribeiro,
Maria .Edith Ribeiro, Syltsia IsabrinO
de Oliveira, Sylvio Perei4, Thereza
Antonina Soubirou Pereira, Walclemi-
ro Pires Ferreira, Zelina Corrêa da
Silva Alves e Mário de Almeida Rosal.

— Decdaramos que a prepente é có-
pia fiel das anotações feitas -no livro
próprio a fls. - Waldev ar Menezes
de Oliveira.
Oir9 3.098-B - 29-71Il - (1):$ 208,00)
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• rias ao desenvolvimento- dcs seus ne-
gécaos. Artigo e A Sociedade tem

' por objeto a exploras-ao.. de s opera-
ções de segures aos ramos e
reli, tal como definidos na haislação

amo vigor. Artiao 5°: O prazo coe du-
ração da Sociedade sairá por tempo

anaeterminado.	 Capitiao 1
pitai -- Artigo 6°: O capital social é
de Cr$ 1.050.000,00 (ha-g' aia „o e

!cinqüenta nail cruzeiros) dividido em
.1.050.000 (Mum milhão e cinqüenta
mil) ações, do valor nominal de....
Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma.

, Parágrafo único. As aseacs será° no-
' minatives e ordinárias. Artigo 1": A
cessa° das ações será processada a

!pedido escrito dos interessados subor-
dinando-se as transfereacias, ernissao

1 dos titules, sua espécie, qualidade ou
nacionalidade dos respectivos titula-
res, às imposições da legislasg o vigen-
te. — Capitulo III — Diretoria —
Artigo 8°: A administração da Socie-
dade compete à Diretoria composta
no mínimo de 4 (quatro) e no máxi-
mo de 6 (seis) membros, sendo um
diretor presidente e os demais de-
:agnados sem-lente como diretores, to-
dos eles acionistas ou não, 'brasilei-
ros; eleitos pela Assembléia Gerai,
com mandato ele Assembléia e Assem-
bléia Ordinária, podendo ser reelei-
tos. Parágrafo único. Caberá à As-
sembléia Geral a fixação do número
de diretores, observando o disposto
neste artigo. Artigo 9": Como garan-
tia de sua responsabilidade, cada Di-
retor caucionara 50 ( cinq en ta ) ações
da Sociedade, próprias ou de outrem.
Parágrafo único. A investidura no
cargo far-se-á depois de prestada es-
sa caução mediante termo lavrado no
"Livro de Atas" das Reuniões de Di-
retoria. Artigo 10.: No caso de vaga
no cargo de Diretor, os restantes Di-
retores nomearão um substituto que
servirá até a primeira Assembléia Ge-
ral, à qual caberá deliberar sôbre o
provimento efetivo até a terminação
elo mandato do substituído. 'Parágra-
fo único. Se o impedimento fôr tem-
porário, os Diretores eestantes esco-
lherão, se fór necessário, o substitu-
to provisório. Artigo 11. A Diretoria,
em conjunto, perceebrá uma remu-
neração mensal limitada, em seu to.-
tal, ao equivalente a 50 (cinqüenta)
vezes o maior salário-mínimo vigente
no país, a qual será distribuída entre
seus membros, a critério dos mesmos,
'sem prejuízo da porcentagem a oue se
refere a letra "f" do artigo 25 C./estes
Estatutos; Artigo 12. Qualquer dos
Diretores poderá representar ativa ou
passivamente a Sociedade em Juízo
ou fora dele e nas suas relações com
as autoridades administrativas e ou-
tras, sendo que todos os contratos,
títulos, cheques, apólices e outros do-
cumentos necessários ao funciona-
mento regular da Sociedade deverão
ser assinados por 2 (dois) Diretores
ou por 1 (um) Diretor e 1 (hum)
Procurador ou por 2 (dois) Procura-
dores, constituídos para esse fim, em
nome da Sociedade, ressalvado o dis-
posto no parágrafo único adiante. No
entanto, para constituir Procuradores,
contrair empréstimos, renuncia r,
transigir, dar cauções, avais e fian-
ças, alienar, hipotecar e de.. qualquer
forma onerar Os bens da Sociedade,
é obrigatória a assinatura de 2 (dois)
Diretores, sem o que não serão legal-
mente válidos os documentos respec-
tivos. Parágrafo único. A Sociedade
poderá constituir mandatários ou pro-
curadores para exercer os atos e po-
deres para funcionamento regular da
Sociedade, especificando nos instru-
mentos os atos que poderão praticar.
Outrossim, a Sociedade também po-
derá constituir procuradores com po-
dêres especiais para representar iso-
ladamente a Sociedade, declarando
taxativamente, no instrumento res-
pectivo, o ato que poderá praticar.
— Capitulo IV — Conselho Fiscal —
Artigo 13. O Conselho Fiscal é com-
posto de 3 (três) membros efetivos e
de igual número de suplentes, elei-

PORTARIA SUSEP Na 83, DE 20 DE
JULHO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dancia ae Seguros Privados - -
SUSEP, usando da competência de-
legada pela Portaria rr 55, de 9 de
fegereiro 'e 1971 do Ministro de Es-
tado da Inuastria e do Comércio, ten-
do em alua o disposto na Resolução
no 7, de 16 de fevereiro de 1967, do
Conselho Nacional de Seguros rima-
dos, e o que consta do processo 	
SUSEP-11.285-al, resolve:

Aprovar as alterações introduzidas
no Estatuto da Companhia de Segu-
ros Bolavista, com sede na cidade-
Rio de Janeiro, Estado da Guanaba-
ra, conforrhe deliberação de seus
acionistas em Assembléia Geral Ex-
traordiniaria realizada em 17 de maio
de 1971. — Décio Vieira Veiga.

COMPANHIA DE SEGUROS
BELA VISTA

CGC . 33 . 302 . 373/1 •
Ala da Assembléia Geral Extraorcti-

!ui; ia da Companhia de Seguros
BelavisLa, realzmaa em 17 de maio
de 1971.
Aos dezessete dias do mês de maio

de mil no secentos •e; setenta e 'um, as
onze horas', na sede social, à Rua do
Passeio, n" 62, nesta cidade, reuni-
ram-se os acionistas da Companhia
de Seguros BelaviSta, convocados por
Editais pui,licados no Diário Oficiai
do Estado da Guanabara dos dias 6.
7 e 10 do carrenie e no "jornal do
Commercio" dos dias 5, 6 e 7 também
do corrente, do seguinte teor: "Com-
panhia de Seguros Belavista — 	
CGC. 33.302.373/1 — Assembléia Ge-
ral Extraordinária — Convocação —
laicam convidados os Senhores Acio-
nistas da Companhia de Seguros Be-
Invista a comparecer à Assembléia
Geral Exigaordinaria a se realizar no
dia 17 de maio de 1971, às 11 horas,
na sede da Sociedade, na Rua do Pas-
seio n° 62, nesta Cidade, a fim de
deliberarem sõbre Proposta da Dire-
toria para reforma dos Estatutos So-
ciais. — Rio de Janeiro, 4 de maio
de 1971 — Os Diretores: Eduardo
Baptista Vianna — Eduardo Figuei-
redo. —'. Havendo número legal, is-
to é, a presença de 375.111 ações, con-
forme se verificou no Livro de Pre-
sença de Acionistas, o Diretor, Sr.
Eduardo Baptista Vianna, convidou os
Senhores Acionistas a elegerem o
Presidente da Assembléia, recaindo a
escolha, por aclamação, na pessoa do
Dr. José Mendes de Olivera Castro,
que convidou os acionistas Srs. Amil-
car Bezzi Botelho de Magalhães e
Cláudio de Almeida Rossi parà fun-
cionarem como primeiro e segundo
Secretários, respectivamente, ficando
assim constituída a mesa dirigente.
Iniciando os trabalhos, o Sr. Presi-
dente declarou que, conforme os Edi-
tais, cuja leitura havia sido proce-
dida, à Assembléia cumpria apreciar
a Proposta da Diretoria, com parecer
favorável do Conselho Fiscal, para re-
forma dos Estatutos Sociais, propos-
ta essa que estava vassala nos seguin-
tes termos: "Proposta da Diretoria —
Senhores Acionistas: 1. Esta Direto-
ria estudou com o maior cuidado os
Estatutos da Sociedade, tendo chega-
do a conclusão que, para melhor
atender aos interesses Sociais, torna-
se necessária a completa reformula-
ção dos mesmos, propondo-vos assim
que os seus vários artigos passem a
vigorar com a seguinte redação: "Pro-
jeto dos Novos Estatutos da Compa-
nhia de Seguros Belavista Capitulo

.._ Denominação, Sede, Objeto e
Duração — Artigo 1°: A Companhia
de Seguros Belavista, constituída de
acórdo com a legislação do País, re-
ger-se-á pelos presentes estatutos e
pela legislação vigente. Artigo 2°: A
Sociedade terá sua sede na Cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guanaba-
ra. Artigo 3°: A Sociedade 'poderá es-
tabelecer, no Território da União,
~notas, Sucursais e Filiais necessá-

'tos anualmente pela .assembléia Ge-
ral tieslinSrin, ensre os acionistas ou
neo, coro obeeei anela das prescri-

'Mies leaa is, sendo permitida a reeleja
çao. Arsipo 14. 'Os membros efetivos
do Conseliso Fiscal perceberão a re-

• muneraçáo que ter fixada pela As-
Sembléia 011e Os eleger. Artigo 15. Os
• membros eletivos serão substituídos
, pelos suplentes pela ordem da res-
:pectiva nomeação. — Capitulo V —
;Assembléia Geral — Artigo 16. A As-
sembléia Geral Ordinária reunir-se-á
anualmente, até o dia 31 de março,

-!sob a presidência do acionista que fôr
por eia indicado. Parágrafo único. O
Presidente da Asse,mbléia convidará
dois dos acionistas presentes para se-
cretários da mesa, distribuindo os
trabalhos entre eles. Artigo 17. As
Assembléias Gerais. Extraordinárias
se reunirão tôdas as vêze.s que forem
legal e regularrneme tonvocadas, cons-
tituindo-se a mesa pela forma pres-
crita no artigo anterior. Artigo 13.
Os anúncios de convocação das As-
sembléias Gerais serão publicados pe-
lo menos trás vezes no jornal oficial
da sede e em outro de grande cir-
caiação também da sede, com ante-
cedência mínima de oito dias para a
primeira, convocação e de cinco dias
para as convocações posteriores. Ar-
tigo 19. Para tomar parte nas deli-
berações da Assembléia Geral, o acio-
nista deverá estar qualificado Como
tal, até 48 horas antes de realizar-se
a sua reunião. Artigo 20. As delibe-
rações das Assembléias serão sempre
tomadas por maioria absoluta de vo-
tos. Parágrafo único. A cada ação
corresponde um voto. +Artigo 21. Ve-
rificando-se o caso da existência de
ações que sejam objeto de comunhão,
o exereício dos direitos a elas refe-
rentes caberá a quem os condôminos
designarem •para figurar como repre-
sentante junto à Sociedade, ficando
suspenso o exercício desses direitos
enquanto não fôr feita a designação.
Artigo 22. Os acionistas poderão fa-
zer-se representar nas reuniões - da
.Assembleia Geral por mandatários
que sejam acionistas e não perten-
çam a órgãos de administração ou
do Conselho Fiscal. Artigo 23. Para
que possam comparecer às Assemblé-
ias Gerais, os representantes legais e
os procuradores constituídos farão en-
trega dos respectivos • documentos
comprobatórios na sede da Socieda-

, de, até a véspera das reuniões. —
Capítulo VI — Exercício Financeiro e
dos Lucros — Artigo 24. O ano fi-
nanceiro da Sociedade coincidirá com
o ano civil. Artigo 25. Os lucros lí-
quidos que se apurarem anualmente,
depois de constituídas as Reservas
Técnicas, exigidas pela Legislação de
Seguros, serão distribuídos da seguin-
te -forma: a) 5% (cinco por cento)
para constituição do Fundo de Re-
serva Legal, destinado a garantir a
integridade do Capital Social; b) 5%
(cinco por cento) para constituição do
Fundo de Previdência, destinado a
suprir quaisquer deficiências que se
verifiquem nas reservas exigidas por
lei; c) o necessário para a distribui-
ção de dividendos aos acionistas; d)
até 10% (dez por celato) para cons-
tituição de um Fundo destinado a
atender ao pagamento de participa-
ções e gratificações a funcionários; - e)
a parcela necessária a prover o paga-
mento' do Imptisto de Renda sôbre os
lucros do Exercício; f) 18% (dezoito
por cento) para gral:ficação da Di-
retoria dividido em partes iguais en-
tre os Diretores qualquer que- seja o
número dos mesmos, não lhes caben-
do • essa gartificação caso não seja
distribuído aos acionistas o dividen-
do mínimo de 6% (seis por cento) ao
ano, levando-se atrela em conta o
disposto no artigo 87 do Decreto-Lei
n° 73, de 21.11.66; g) atendida a dis-
tribuição acima, o saldo se houver
será levado a uma reserva para Au-
mento do Capital Social; Parágrafo
único. O pagamento dos dividendos e
ia bonificações de ações, serão feitos

dentre de 120 (cento e v(nte) dias
contados da data da publicaçii o no
Diário Oficial, da data da Assembleia
Geral que os aprovar, revertendo a
favor da Sociedade e levacles à cora
de Lucros e Perdas, os dividendos
prescritos na forma da Lei. - -- 2. ere
a presente Proecsta ler eaa o-, a a
pela Asserribléia Geral de Acima:aves, • 3
Esrautos ela Sociedade passareo a \
gorar com a redação acima Em
ta,	

eci I-
ta, tão logo os óreãos gover amanh-a
os aprovem. Esta, Senhores Acioms-
tas, a Proposta que temos o prciesr e
a honra de submeter à vossa a precia-
ção. Rio de Janeiro, 3 de maio cie
1071. Os Diretores; (as) Gustavo
Lanasch. Cláudio de Vincenzi, 1. suei--
do Baptista Vianna, Eduardo F i guei-
redo e Julio Zalszupin." — Dardo
prosseguimento aos trabalhos, o fr.?-
nhor Presidente determinou ao se-
nhor primeiro Secretário que proce-
cesse à leitura do Parecer do C-ir:se-
nso, cujos termos sôo coa sei-minta-a
"Parecer do Conselho loiseal• • ais
abaixo assinados que co:v.litIze. 1 o
Conselho Fiscal da Conmanhia de Se-
guros Belavista, tendo examinado e e-
tidomente a Proposta da Diretoria
pava a reforma dos Estatutos SOC:RIS,
são de parecer que a mesma deve ser
aprovada pela Assembléia Cera! Ex-
traordinária, por atender plena me til e
aos interesses sociais. Rio de e • e
ro, 3 de maio de 1971. (na): Paniicer
Remi Botelho de Magalhães, Maio
Cardoso da Costa Faria e Joao r e

-ga-saldo de Oliveira." — Após a lei-
tura dos documentos acima ira nscri-
tos, o Senhor Presidente cmoceu-os
em discu.asã.o e em seguida em vota-
ção, verificsndo-se sua aprovarão sar
unanimidade, abstendo-se de votar ,):3
legalrne.ite impedidos. Cen a pala-
vra, o Senhor Presidente disse
conforme acabava. de ser aprovado
pela Assembléia, os Estatutos Sociais
haviam sido reformados e congratu-
lou-se com oá presentes pela cion r ia.n-
ça demonstrada na administraçao da
Sociedade aprovando inteiramente as
reformas estatutárias ,propostas. Com
a palavra, o representante legal da
acionista Companhia Boavista de Se-
guros — Dr. Moacyr Pereira da Sil-
va — disse que os Esta.' 'atos que aca-
bavam de ser aprovados estabelecinin
novos vaiares para a reinuncreaglo
Diretoria, o que de há muito se fazia
necessário; assim, propunha que a
Diretoria ficasse, desde logo, autori-
zada a deliberar em relação aos ho-
norários a pagar aos seus membros,
com base nos limites fixados nos no-
vos Estatutos, sob a condição de que
o decidido fique sem efeito caso o
mesmo dispositivo não mereça a
aprovação da SUSEP. Posta em dis-
cussão e em seguida em votação, foi
a mesma proposta aprovada por una-
nimidade, abstendo-se de votar os
acibnistas Diretores. Como ningir nu
quisesse fazer uso da palavra e nada
mais houvesse a tratar, o Senhor
Presidente suspendeu os trabalhos pe-
lo tempo necessário à lavratura da
presente ata que, lida e aprovada na
reabertura, passou a ser assinada pe-
los presentes. Rio de' Janeiro, • 17 de
maio de 1971. (aa): José Mendes de
Oliveira Castro — Presidente; Amil-
ear Bezzi Botelho de Magalhães — 10
Secretário; Cláudio de Almeida Rossi
— 2° Secretário; Pela Companhia
Boavista de Seguros — Moacyr Pe-
reira da Silva — Diretor; Roberto
Teixeira Boavista; Pela Comnanilla
Geral de Aplicações — João Regindl-
do de Oliveira — Diretor. — Decla-
ramos que a presente é cópia fiel das
anotações feitas no livro próprio aFls.
(N° 3.110-3 — 30.7.71 — Cr$ 218,00)-

PORTARIA SUSEP ala 84. DE 21 DE'
JULHO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados
SUSEP, usando da com:g:tenda de-
legada pela Portaria n° 55, de 9 de
fevereiro de 1971, do Ministro de Es-
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fada pela Re-
to-ria (Lei(Lei Mi-
madas tonta-.

ária à lute-

teria — Erany Moraes flodrioues, 29 sete centavos,. remes
Secretário — • Antônio ddebrando serve de Correção Mo
Silva — José Jeremias /amacie° — mero 4.397-$4) i que
Washington Hildebrando E:Ileves da
Silva.

teda da Indústria e de Comércio, rintendênei g de Seguros Privados, %a-
ter e a vista o disposto na Reso- mos prOpor o seguinte: D — Aumeri-
aze() n° 7, S /ft de fevereiro de
11.11. do Conselho Naciorril de ee-
-geres E-levedos, e a que consta do
pre sess .° ate-e-EP-21.464-7ft, resolve..

to do capitai -social da Camprinhia
de' Cr$ 665. 000,00 para 	
Cr$ 1.015.000,00 a ser realizado com
a apropriação de reservas facultati-
vas livres ,e _fundos disponíveis, con-
tabilizados ate 31 de dezembro de
1970, Inclusive os resultada; exceden-
tes de balanço encerrada' em igual
data. II) — Alteração do artigo 5°
dos Estatutos, caie passará a terra
segtfinte redaçeo: "Artigo 5° - - ca-
pitai social é de C$1.015.)00,0() (um
,milhão e quinze mil cruaeitog) di-
vidido . em 1.015.000 (em -milhão a
quinze mil) ações ardineirlas, nomi-
nativas, de Cr$ 1,00 (um cruzeiro)
cada uma". Como não sae conheci-
dos, nesta data, os valeres de tbdaa
as parcelas que deverão cempor o to-
tal do aumento do capitai ora apro-
posto, somos de opinião que a Mesmo
deverá ser aprovado nas beees acima
transcritas e que a sus realização
seja efetuada até 30 de abril do pró-
ximo ano, quando entãe sare feita,
em assembléia, a hcanolegação dei 1-
nitiva, tudo de conformidade com' 6'
item 3° da Circular número 37-70.
Caso porém os resultados do balanço
de 31 de dezembro de 1970 não se-
jam suficientes, a diretoria convocará
uma assembléia, no retinira° trinta
dias antes da data mareada para a
realização da assembleia de hornoi-
gação definitiva, g Itm cie que es
acionistas possam exercer o seu direi-
to de pie/rareada na paScia a ser
subscrita. em dinheiro, 1.5M1 a inte-
gra/1=0o de 160% no ato. Ressalta-
mos ainda, que o atual capital da
Sociedade é de Cr$ 350.00;),00 encon-
trando-se na Sapérintendencla de Se-
garoe Privadoss em tramitação desde
/e de julho de 1969, rionfarme Proces-
so DIGI3-8660-69, o aumento lá alua-
ndo o realizado darluela importe-nela
para Cr$ 665.000,00. Rio de Janeiro,
II de setembro de 1970. aa) Antônio
Eindebrando Silva; Erony MOraeS
Rodrigues dos Santos". "Parecer do
Conselho Piscai. 'Senhores Acionistas.
Os membros- do Conselho Fiscal da
"A inconfidência" — Companhia Na-
cional de Seguros Gerais, tendo no
desempenho de suas retribuições exa-
fidnado em sem detalhes a ProPeeta
apresentada pela Diretoria e que é
composta dos seguintes !tens: 1) —
aumento do capital Seda/ de
Cr$ 665.000,00 para Cr$ 1.615.000,00,
a ser realizado men o aproveitameete
da reservas face/latiras e fundos diz-
ponteei& contabilizados até 31 de de-
remite° de 1970, Inclusive, os resulta-
dos excedentes do balança encerrado
em /geai data, caiu prazo para a' ha-
mologreção definitiva até 30 de abril
de 1971; 11) — nova redaçãe a ser
dada ao artigo 5° dos estatutos so-
ciais, corria conseqüência do aumento
de capital proposto no Item anterior;
são de parecer que a referida propos-
ta é oportuna, principelmenie par
aterider ao disposto no Decreto nerne-
to 65.208, de 3 de outubro de 1969 e
Cireular número 37, de 23 da agasto
de 107(1, do Senhor Sureintendente

/aprovai' a altereção introeuzida no
Fee atuto da "A Inconfidênc ia" --
Companhia Nacional de Seguros' Ge-
rira, com sede na cidade do alio de
Janeiro, Estado da Guanabera, rela-
tiva ao aumento de seu capitai social,
de Cr$ 665.000,00 (seiscentos e ses-
senta e calco mil cruzeiros) para ..
Cr$ 1,015.000,00 (um milhão e quin-
ze mil cruzeiros), medite-de c apro-
veitamento de reservas livres, mu.-
forme deliberação de seis acionis-
tas em Assem-Meãs-Gerais Patraortii-
Mrias realizadas em 2 de outubro de
1910 e 30 de abril de 197i. -- Décio
Vieira Veiga.
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dezenove ações. antiga
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conveniente larar à vo
— Orestes Lira. —
Rodrigues.. —
Santos?' "Parecer do
cal. Senhores( Acionistas
da Conselho Fite?/ da"
cia" — Compainhia Na
auras ~abe tendo
de sues atribuklees proe
cioso exame da' propo
pela Diretoria eabre a
tegralização db reuni
aprovado peia Astemblé
traorclinária de g de out
iritegralização erste que
cedida com o auterveita
serva de Correeen Moa
meie 4.357-64)„e a ia
reservas eetatuteries eivr
do a soma necessária ao
sela, Cr$ 350.000,04 (tre
qUerita mil cruzeiros),
que a proposta cm opa
der aos reata interesses
nhia, motivo pele qual a
tegralmente. — Oscar Di
Carlos Pereci de Andrade
Domingues de Cervalhoe
a leitura e depoire de ana
batida e esclarecida, foi a
Diretoria totalniente a
unanimidade, enclusive
cação das dellieenteões
assembléia de 2 de mau
entre as catais a refonlea
dos Estatutos. Passando
da convocação, a wesiden
a palavra aos presentes.
guem quisesee fruem uso
nada mais houvespe a ira
pensa a sessão 'pelo t

lavratura da pees,ante a
ta a sessaci, foi ereta
r‘ield.olaida conforme • e vai

os ecionistai preme
Os Lima, Presideate. —
rasa Rodrigues, 1°' Secre
nir Marisques dos ,Santos,
rio — Banco Bandeirantes
pio S.A„ representada por
Gilberto de Andrade Paria

•- ESTATUTOS jau
captr,uto

Earnorninaçclo, Sedei, Objeto
da Sociedade
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tinida uma soda:bale an
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INCONFIDERCIA"
Ata da Assembléia-Geral Eztraordiad-.

ria,realizezda em 30. de abril de - 191/.
Aos trinta dias do mês de abril elo

ano de mil novecentos e setenta e urre
àe treze horas, retiniram-se os acio-
nistas ela "A Incontkiencia" Cena
pareasi Nacional de Seguras Gerais,
em sue sede social situada na Aveni-
da Onça Arankea, 416 — Salas 101 ei
111; nesta Cidade,- em a.vanbi
geral extraordinária, repeerent
número legal, conforme se verifica dee
aheanataras constantes da livro
Presença, ás fblba,s 45. De acendo coei
o •que determina os estatutos, deu ine-
cio aos trabalhos o Diretor-Presiden-
te'Tda Companhia Senhor Orestes U.
me que lerrediatamerne solicitou une
presentes indicassem quem deverei
presidir a assembléia. Por aclamaceie
foi indicado o próprio Senhor Orestes
Lima, que agradecendo; convidau pra
ra.primetre é segui:ido secretários, reta
pectivamente, cancionistas Eram ido-
rala. Rodiigues e Eureir Rodrigiees doi
Santos. Constituida assim a mesa
presidente solicitou ace primeiro tecree
tarai .que procedesse à leitura do Edie
tal de Convocação, regularmente pie-

no "Diária Oficial" do Eittade
è rio "Jernral do Comércio" dos dias
20; 22, 23 e 20, 21 e 23, ambas do cor-,
rente raies e que é do seguinte teor:
"A Inconfidência" — Companhia, Na-
cional de Seguros Gerais. 0.0.C. n°
33. 017 . 096 . Assembléia-Geral Extra-
ordinária. • Primeira Convocação. São
convidadoS os senhores adonisais a
se reunirem em Assembléia-Gerai Ex-
traordinária, às 13,00 horas dosclia 5(1
de abri/ corrente,- em sua sede social
na Avenida Graça Aranha, 416 — Sa-
ias 101 a 111, nesta Cidade, a fim de
deliberarem zebre os eeguintes -assun-
tos: a) homologação definitiva da ele-
vação do capita/ da Sociedade de Cr$
665..900,00 para Cr$ 1.015.000,04, deli-
tarado em assembléia extraordinária
cie 2 de outubro de 1970, a ser reall-
iate), COM a aproveitamento de reser-
vas estatutárias livres e da reserva re-
atinente da reavaliação do 'ativo imo-
bilizado, conforme proposta da Dire-
toria devidamente aprovada peio Con-
eelixe Fiscal; b) assentos do Inteeese
se geral. 'Rio .de Janeiro, 19 de abril
de 071. — 'Orestes Lima, D etor-
Presidente. — Erony Mordes

— Eunis Rodrigues dos Santos,
Diretores". Terminada a leitura, o
presidente declarou que de conformi-
dade com a Cinca "a" da ordem do
dia encentravam-st sabre a mesa,
para deliberação dos Senhores eido-
nistae, unia proposta apresentada pela
DireOria e um parecer do Conselho
Fiscal, que pediu feosem lidos peia se-
Onde secretário e que estão asssim re-
digidos: "Proposta da Diretoria.. Se-
atores Acionistas. Em obediência Le
disposições legais ,conetantes do De-
creto número 135.268-69 e Oircuker nú-
mero 87-70 da' Superintendência de
Segures -Privados, . corno também ao
deliberado na . Assembleia-Gera/ E'x-
tratirelinária de 2 de outubro de 1979,
que aprovou o aumente do capita/ da
Sociedade de Cr$ 6435.000,00 Para Cr$
1.015.000,00, vimos prbpor, tendo em
vista á necessidade de sua homologa-
ção definitiva: 1 — que o aumento
de capital social, no Montante de Cr$
350,000,00 Seja integraiinftio com o
aproveitamento das seguintes parce-
las: a) Cr$ 132.674,90 (cento e trinta
e doia seiscentos, e setenta e qua-
tro crezeirde e noventa centavos), re-
presentada pelo Pando de Aumenta de
Ominai; b) Cr$ 97.442,48 (raiventa e
sete mil, quatrocentos e quarenta e
dois cruzeiros e quarenta à três cen-
tavola, representada pele Fundo -de
Bonificaçõee; e e) 04 119.1382,67
(cento e dezenove mil, oitocentos e
~ata e doia crunetroa e seMenta

da Superintendência de Segures Pri-
vados motivo pala qual recomendam

Silva — Diretor-Presidente Erane,e a sua aprovação. Ricr de armem, 17

"A INCONPIDENZIA
Ata da Assembléia Extraordindria,

realizada em 2 de outub ro ,de 1970
Aos dois dias do mês de outubro do

ano de mil novecentos e setenta, às
nove horas, reuniram-se os alconise
tas da "A inconfidência' — Com-
panhia Nacional de Seguias Gerais,
em sua sede social, situada na Ave-
nida Graça Aranha, 416 — sedas 101
a 111, nesta Cidade, em as,sembleia-
geral extraordinária, representielido
número legal, conforme se verifica
daí assinaturas ,apostas no Livro de
Presença, às falhas 43. Dando inicio
aos trabalham, o Diretor-Presidente
Senhor Antônio laikiebrando Silva So-
licitou dos presentes a indicação do
nome do acionista que deveria presi-
dir a assembléia. Por aclamação foi
Indicado o Senhor Alfons Jakob Mau-
rer, que agradecendo, convidou para
Primeiro e segundo secretarias, TOS-

peetivamente, os Senhores ,ArIstedes
da Silvá Vieira e Erony Moraes Ro-
drigues. Constttlida assim a mesa,
o Presidente solicitou ao preneire se-
cretária que procedesse is leitura do
editai de convocação, regularmente
publicado no Mário Oficiai do Estado
e no "Jorna! do Comércio" dos dias
21, 22, 23 e 19, 20, 22, do mês de
setembro prealmo passado, respecti-

• vamente, e que é do seguinte teor:
"A Inconfidência" — Companhia
Nacional' de Seguros Gereis. C.G.O.
número 33.017.096. Assembleia-Geral
Extraordinária. Primeira Convoca-
çâ'a.- São convidados os Senhores
Acionistas a se reunirem em Asam-
eenabléia-Geral Rztraordinária, às ..
9,00 horas do dia 2 de outubro pró-
ximo, em sua sede social na Avenida
Graça Aranha, 416 — salas lel a
111, nesta Cidade, a fim de delibe-
rarem Ware .a Proposta Ia Direto-
ria, aprovada pelo Conselho Fiscal,
a saber: a) Aumento do Capital So-
cial de Cr$ 665.000,00 igen
Cr$ 1.015.000,00, a ser precedido de

,acerdo com o item 3° da Circulas
número 37, de 26 de egenia de 1970,
do Senhor Superiretendente
SIISEP; b) Reforma dos Estatutos
Sociris: e) Assuntos do interesse ge-
ral. Rio de Janeira, 18 de setembro
de 1970.- reei AneSnio Illidebrando

por oh-
a5cie dcl

ele-
Mela"

tirana°
do dee

lune
delfins
ediante

ênea

tt.Moraes Roarigues; Zunir 'Re:xingue de eetenibro de 1970. ate) Pelle Netta
Santos — Diretores." Terminada a
leitura o presidente declarou que de
nre rdo com ali enricas "a e "b" da
venvocaç.ão, achavam-se sei:re g a mesa,
para delibexaçãe e aprovação peles
c:albores acionistas, uma proposta
apresentada pala Diretcala e um pa-
recer do Conselho Fiscal, Jimbos ver-
sendtr ttetkea do aunietno do capital
e reforma dos estatutos, tendo a se-
guir pedido ao segundo eeeretário que
as lesse e cujo teor é o seguinte:
"Proposta da Diretoria: Senhores
Acionistas.Em cumprimento ao pre-
ceituado no Decreto número 65.268
de 3 de outubro de 1969 e Circular
Púnica 37, de 26 de agiste de 1970
do Senhor Supeirntendente cie Supe-

mann Ar/afã; Milton Ma :Uns do Sa-
cramento; José Atfl de Araújo."
Terminada a leitura, o presidente
franqueou a palavra aos presentes,
colocando a proposta em discussão.
Depois de convenientemente debatida
e esclarecida foi colocada em vota-
ção, tendo sido aprovado; em todos
os seus termos, por -unanimidade. A
seguir, como ninguem quisesse fazer
uso da palavra e nada reais houvesse
a tratar, foi suspensa a sessão peio
tempo necessário à iavratura da pre-
sente ata. Reaberta a sessão, for esta
mesma ata lida, aprovada e vai assi-
nada por todos os presentes. as) Al-
fons. Jakob &Latires, Preatiente —
Aviei ides da Silva Vieira, 1° Seem-

eurtroio
rl Do capital

iírt. êi 42 Capital Social e
C4 1.011.000,00 cum milhão

ortuselros), divitltdo em
etc milhão o gidmie Mik/
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110MillatiVaS, de Cr$ 1,00 (um
cruzeiro) cada uma.

Art. 69 No casa de aumento de
capital, terão preferência para subs-
crição desse aumenta, na proporção
das ações que possuirem, os acionis-
tas que reunirem os requisitos ex,g1-
dos pela . lei para aquisição de ações.

Art. 79 As ações poderão perten-
cer, quer por subscrição, quer por
transferência, a pessoas físicas ou ju-
rídicas de •qualquer nacionalidade, ob-
servads as restrições legais.

CAPÍTULO III

Da Diretoria

Asa 89 A Diretoida será camarata
de tais membros residentes no. Pais,
tendo um Presidente e dois Direto-
res, acionistas ou não, eleitos pela
Assembléia-Geral com 'mandato de 4
(quatro) anos, permitida a reeleição.

Art. 99 Como garantia de'sua res-
ponsabilidade, cada Diretor, eleito ou
provisório, caucionará 100 (cem) ações
da Sociedade, próprias ou de 'tercei-
ros, não podendo levantar a caução
antes de deixar o cargo e de apro-
vadas as suas contas pela Assem-

diante têrmo lavrado no . "Livro de
Atas das Reurii iões da Diretoria".

Art. 10. Os membros da Diretoria
perceberão a remuneração mensal que
fôr fixada pela Assembléia-Geral,
não podendo exceder ao máximo per-
mitido pela Legislação do Impôsto
sôbre a ,enda, além da percentagem
a que se refere a alínea "c" do ar-
tigo 30.

Art. 11. Compete à Diretoria:
a) praticar todos os atos de admi-

nistração da Sociedade;
b) nomear e demitir funcionários,

fixando-lhes a respectiva' remunera-
ção;

c) resolver sôbre a aplicação dos
fundos sociais, transigir, renunciar
direitos, contrair oinigações, adquirir.
vender, emprestar e alienar bens, ob-
servadas as 'restrições legais;

d) deliberar sabre a criação ou ex-
tinção de sucursais, filiais e agências
de Sociedade no País;

e) conhecer e 'deliberar sôbre ques-
tões que lhe forem propostas pelo
Presidente ou qualquer dos membros
da Diretoria;

f) convocar as Assembléias Gerais;
g) organizar, anualmente, o relatp-

rio, balanços e contas da Sociedade,
submetendo-os à consideração das As-
sembléias Gerais, ouvido o Conselho
Fiscal a respeito:

§ 19 Os documentos relativos aos
atos e atribuições da Diretoria, que
importem em obrigações para a So-
ciedade, serão assinados pelo menos
por dois Diretores.

§ 29 A representação da Sociedade
perante a repartição SiScalizadora
suas operações, em juizo 'ou fora dele.
ativa e passivamente, caberá a qual-
quer dos Diretores.

§ 39 'As apólices de seguros e o
expediente da Sociedade poderão ser
assinadoe por qUalquer. dos membros
da Diretoria.

Art. 12. Ao Presidente compete:
a) convocar e presidir as reuniões

da Diretoria;
b) instalar as Assembléias Gerais

Ordinária e Extraordinárias, de
acôrdo com as prescrições legais;

e) executar, dentro de • suas atri-
buições, os presentes Estatutos e P,3
deliberações da Diretoria e das As-
sembleias Gerais;

Art. 13. Ma Diretores compete,
eindividualmente:

a) deliberar nas reuniões. da Dire-
toria, cabendo ao Presidente, na hi-
pótese de empate, voto de qualidade:

b) representar ei Sociedade nas suas
relações com os seguradas;

c) aseinar apólices de seguros e .0
expediente da Sociedade;

d) cooperar para o desenvolvimento
das operações da Sociedade.

Art, 14. No caso de impedimento
terhporario cio Presidente s&á, 'o mes-
mo substituido pelo Diretor que ter
designado pilos demais membros da
Diretoria.

Art. 15. No caso de impedimento
temporário de qualquer dos Diretores.
sera o mesmo substituído provisória-
mente por quem a Diretoria designar

Aia 16. No caso de vaga ou impe-
dimento definitivo cio Presidente ou
cie qualquer cos Diletoree, as restan-
tes designarão um substituto que ser-
virá até a primeira Assembléia-Ge-
ral, a •qual deverá deliberar sabre o
preenchimento efetivo do cargo até
a terminação do mandato do substi-
tuído.

CAPÍTULO IV

• Do Conselho Fiscal
Art maeZ, O Consellm Fiscal é com-

posto de 3 (tra) membros efetivos e
de igual número de suplentes, eleitos
anualmente pela Assembléia-Geral
Ordinária entre acionista ou não

seleto pessoas fisicais residentes no
País.

Art. 18. Os membros efetivos do
Conselho Fiscal perceberão a te/mi-
neração que ter fixada pela As,sem-
bléia-Geral que os eleger.

Art. 19. Os suplentes substituirão
os membros efetivos por ordem de
votação, . e, no caso de igualdade
cesta, pelo de , idade mais elevada,
salvo a hipótese do membro efetivo
eleito por acionistas dissidentes, o
qual será substituído pelo respectivo
suplente.

eAriTuLo v
Do Conselho Consultivo

Art. 20. Haverá um Conselho Con-
sultivo, eleito por 4 (quatro) anos,
juntamente com a Diretoria, composto
de 5 (cinco) membros acionistas , ou
não, residentes no Pais, eleitos 'pela
Assembléia-Geral Ordinária, podendo
ser reeleitos.

§ 19 Compete ao Conselho Consul-
tivo dar parecer •sôbre as questões

, que lhe forem submetidas pela Dire-
toria, e cujo exame não esteja reser-
vado, por lei, ao Conselho Fiscal.

§ 29 O Conselho Consultivo exer-
cerá suas funções gratuitamente.

CAPITULO VI

Da Assembleia-Gemi

Art. '21. Os acionistas reunir-se-ão
em Assembléia-Geral Ordinária,
anualmente, até o dia 31. de março,
sob a presidência do acionista que
fôr por eles indicado.

Parágrafo único. O Presidente da
Assembléia convidará dois acionistas
presentes para Secretários da mesa,
distribuindo os trabalhos entre eles.

Art. 22. Compete á Assembléia-Ge-
ral-Ordinária:	 -

ai discutir, examinar e opinar sô-
bre o balanço, contas- e relatórios
apresentados pela Diretoria;

b) discutir, ekaminar e opinar sa-
bre os pareceres apresentados pelo
Conselho Fiscal;

c) eleger, na época própria, os
membros da Diretoria ou seuà subs-
titutos e fixar-lhes, anualmente, os
honorários, obedecidas as limitações
do art. 10;

d) eleger o Conselho Fiscal e fixar-
lhes os honorarios;

e) praticar todos as atos que Lhe
sejam atribuidos pelas leis vigentes e
presentes Estatatos;

1) eleger o Conselho Consultivo.
Art. 23. As Assembléias Gerais Ex-

traordinárias se reunirão todas às vê-

zes que forem legal e regularmente
convocadas, constituindo-se • a mesa
na forma prescrita no art. 21.

Art. 24. Os anúncios de primeira
convocação das Assembléias, serão
publicados, pelo menos três vezes, no
jornal oficial e em outro de grande
circulação da sede da Sociedade,
com antecedência aminha de oito
dias. •

Parágrafo único, As demais con-
vocações da Assembléia-Geral se pro-
cessarão pela iolnia prevista neste
artigo. cem antecedência mínima de
cinco dias.

Art. 25. Uma vez convocada a As-
sembleia-Geral, ficam suepensas as
transferências de ações, até que a

Parágrafo único. A cada ação coai
responderá um voto.

Art. 27. Verificando-se o caso da
existência de ações como objeto de
comunhão, o exercício dos direitos a
elas referentes caberá a quem os con-
dôminos designarem para figurar
como representantes juntei ¡I, Socie-
dade, ficando suspenso o exercício
desses direitos enquanto não fôr feita
a designação.

Art. 28. Cs acionistas poderão sé
fazer representar nas reuniões da
Assembléia-Geral, por mandatários
que sejam acionistas e não perten-
çam à Diretoria, Conselho Piscai e
Conselho Consultivo.

Art, 29. Para eme possam compa-
recer às Assembléias Gerais, as re-
presentantes e os procuradores cons-
tituído farão entre aa dos resnecti-
vos documentos comarobateirios de
qualiewai na seda da Sociedade até
a véspera das reuniões.

CAPÍTULO VII
Dos lucros

Art. 30. Os lucros que se apurarem
anualmente, depois de deduzidas as
reservas exigidas pela legislação eô-
bre seguros, serad distribuidas da
seguinte forma:

a) 5% (cinco por cento) para a
consticuiçáo do "Fundo d2 Re.eerva
Legal", destinado a garantir a Inte-
gridade do capital, até. eive o mesmo
atinja (20 ..a ivinte por cento) da-
quele capital;

b) o necessário para distribuição
de dividendos aos acionistas por de-
terminação da Aeeembiaia-Geral, me-
diante peoposta da Diretoria, ouvido
o Conselho Fiscal;

e) até 20% (vinte por cento) para
distribuição entre os membros da Di-
retoria, e critério da Assembléia-Ge-
ral, não cabendo percentagem alguma
sempre" que não se conceda aos acio-
nistas um dividendo mínimo de 6%
(seis por cento) ao ano;
dl o saldo restante será dividido

em duas partes iguais, sendo uma
levada ao "Fundo de Bonificações'
destinado à distribuição entre os
acionistas, conforme deliberação da
Assembléia-Geral, . e á outra ao
"Fundo de Aumento de Capital" des-
tinado à real ização Sutura do au-
mento de capital.

Paraerafo único. Reverterão a fa-
vor da Saciedade e serão levados a
crédito da conta de lucras e peadas
os dividendos prescritos na forma da
lei.	 • a:

CAPÍTULO mi

Disposições gerais
Art. 31. O enercicio financeiro

compreende o período que vai de 1
de janeiro a 31 de dezembro.
(N9 32.491 — 29-7-71 — Cr$ 417,00)

dinhei ro. conforme deliberação ee se
acionistas em Assemblé i as Gera i s Ex-
traordinárias realiza' as em 31 de
março a 23 de novembro de 1970. de-
vendo a Sociedade integralizar ó ca-
pital até 6 de outubro de 1971: — Dé-
cio Vieira Veiga.

SOLIDEZ — COMPANHIA
.NACIONAL DE SEGUROS

Ata da Assembléia Geral Extraorclink.:.
ria da Solidez — Coinpanh!a Nacio-
nal de Seguros, realizada no dia 31
de março de 1970. C.G.C. nanzera
33.031.870.

Aos trinta e um dias domes de mar-
ço de mil novecentos e setenta, às de-
zesseis e trinta ( 16,39) horas, na sede
social da Solidez — Companhia Na-
cional de Seguros, na Aveniea Preste
dente Vargas n9 403 — 149 andar. teu-'
niram-Se acionistas representando ...
114.095 ações, conforme assinaturas
constantes do Livro de Presença, O
Diretor Robert C. Haas, verificando a
existência de "quorum", declarou ins-
talada a assembléia, canvidando
presentes a elegerem ou aclamarem
um dentre êles para presidir. os traba-
lhos. Por aclamação assumiu a pre-
sidência o Diretor Robert C. "Lens, o
qual, agradecendo, convidou para pri-
meiro e segundo-secretáriom, respecti-
vamente, os Doutores Eduardo °ran-
jo Bernardes e Jefferson Mendonça
Costa. Constitnida a Mesa, o Presi-
dente mandou que o primeiro recre-
tário procedesse a leitura cio edtai de
ormvocação, publicado no Dierio Ofi-
cial de 11, 18 e 25 da expirante e "Jor-
na) do Cornérclo" de 11, 17 e 23-3, bem
como da proposta da Diretoria para
aumento de capitai e modificação es-
tatutária, proposta =a que estava as-
shit redigida: "Senhores Aclarei:tas. O
artigo 12 do Decreto-lei nç' 401, de 30
da dezembro de 1968, moa/ficado pelo
Decreto-lei n9 519, de 7-4-6O, isenta
,do pagamento do impôsto de renda o
aumento de capital das .pessoas Jurí-
dicas com recurvem provenientes de re•
servas já tributadas e lucros can sus-
penso, dês que processado até a dia
31 de maio, conforme Decreto-lei nú-
mero 1.071, de 5-12-69. A Reze/1m de
Previdência que, para a rasem Compa-
nhia, conatitui o fundo a que ee refe-
re a Lei, no último balanço, Diana
com o vaiar de NCr$ 176.397,37. A
Correção Monetária dei ativo hnobill-
zado em consonância com os índice/3
da Portaria de 8 de janeiro último, do
Ministro do Planejamento e Coorde-
nação Gerai, ploporeiona urna dife-
rença de NCra 46.380,69, a qual adi-
cionada ao caldo do- balanço de 1969
no valor de leCr$ 49.0'37,39, se eleva o
Ner$ e5.458,03, conforme Quadro De-
manstrativo. Não foi corrigido o va-
lor do imóvel em construção da Ave-
nida 9 de Julho n9 2928, capitar do Ra-
tado de São Paulo, por se destinar a
venda. O Decreto nci 65.268, de 3 de
outubro de 1969, elevou o capital mí-
nimo das sociedades de . seguro para
Ner$ 1.000.000,00, quando tiverem por
objeto 'operações de seguros dos na-
nico elementares, devendo as que es-
tiverem em funcionamento com o ca-
pital inferior ao mínimo, promoverem
o aumento do mesmo dentro de doze

bléia-Geral. 	 com observância das prescrições le-
Parágrafo único. A investidura dos gais, permitida a reeleição.

Membros da Diretoria. lar-se-a, me- 	 Parágrafo indexa Os seus membros

mesma seja realizada, ou fique sem ao aumento de seu capita 	 _di.
• efeito a convocaçáo.	 Cr$ 30.182,00 (trezentos e sess.enta

milcento e oi tenta e dois e:melros)
de

sembléias serão tomadas por maio-4 
jpalryz'%irear, 1 .000.000,00.mefild.10a0nOt,00 ( ue o amp roivnei ticiaãrno eArt. 26. As deliberações das As-,

ria absoluta de votos. 	 to de reservas livres e subscrição em-•

•

PORTARIA SUSEP N 9 85, DZ 22 DE
JULHO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguras Privados — 2.1.13EP
usando da competência delegada pela
Poitaaia ne 55, de 9 cse fevoie ro
1971, do Ministro de Estado da lin- •
dústria e do Comércio, tendo can vis-
ta ó disposto na Resolução n9 de ai
de fevereiro de 1957, do Conselho Na-
cional de Seguros Privados, e o que•
correta do processo SUS iiiP — 26.545-
1970, resolve:

Aprovar as alteraeões introduzidas'
ao Estatuin ca Solidez Companhia
Nacional ea Seguros, com sede na ci-
dade do Rio de aaneho, astae,o . da
Guanabara, dentee as quais a relatava.
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meses. Pelas assembléias gerais ext.
traordi, de 3 de abril e 14 de
agasto de 1858 foi elevado o çapital
Ner$ ca.2,e0 para Cr$ 360.182,00.
estando o pi ocesso de aprovação des-
sas alte, axl.s es estatutárias pelo Go,
vêrno Federal em andamento. Entre-
tanto, tendo em vista a isenção fitaa4
e consideanao a necessidade de ajus-
tarmos o caaital ao mínimo legal, pio-
pomos a elevação do capital para ....
Nela 1,000.000,00. O aumento de ...
Ners 639.88A0 será pracessado: NCr$
270.135GO mediante o aproveitamento

sidente pós em discussão a proposta
e como ninguém fizesse uso da pala-
vra encerrou a discussão, submetenclo
a mesma à votação, proclamando, afi-
nal, a unânime aprovação. Esclareceu,
em seguida, o Presidente, que tanta)
em vista a aprovação da proposta, o
capital social ficava elevado de Ners
360.182,00 para eNCrS 1.000.000,00,
modificado o artago E. 9 do Estatuto que
passaria a ter a redação cujo texto
constava da proposta e que a Diretoria,
ficava autorizada a praticai os atos
necessários ,à efetivacão do aumenta

de parte da Reserva de Previdêncea • de capital e alteração estatutária. Es-
da totaadade da Correção Monetária, clareceu mais que os acionistas teriam
inclusive a sobra de Ner$ 8,20 do ul-
timo aluna:ato de capital, distribuiu-
do-se aos atuava acionistas unia boni-
ficação em ações, na razão de tias
ações novas por quatro ações antigas

op razo de trinta dias para exercerem
'o direito de preferência na subscrição
do, aumento de capital, na conformi-
dade da proposta. o Presidente, por
fim informou que o aumento de capt-

e Nela 3:9.6.23,00 mediante subscriçai tal • por subscraçao .particular aprova-
particular de 369.683 (trezentas e do pçlas assembléias gerais extraordi-
senta e nove mil, seiscentos e oitenta nadas, de 3 de abril e 14 de ageoto
e três.) açêe s. também ordinárias e 108, cujo processo embora em anda-
nominativas Ce NCr$ 1,00 (hum cru- incuta ainda não estava aprovado pe-
zeiro nõvca cada uma, na proporçou lo Govérno Federal, devendo sê-lo
de cento e três por cem ações anta 'brevemente, será, entretanto, integra,-
gas, garantido êsse direito pelo arma lixado antes do encaminhamento des-
de trinta dias. Para efeito da distri tas -novas alterações ao órgão fiscal
buição,. retiraremos a totalidade da competente. - Nada mais havendo a
correçáo monetariaaque é Ge se tratar o Presidente encerrdu a ses-
95.458,08, atribuída aos acionistas que são- mandando que Visse redigida a
a ela tiveram direito a sobra de NCra presente ata. Reaberta- a sessão, -lida
8,20 do último . aumento de capital, e e aprovada a presente ata, foi a mas-
NCr$ 174.678.42 da Reserva de Previ- ma pela Mesa subscrita e pelos pre-
dência, que, é de NC4 176.397,37 ti. sentes assinada. - Rio de Janeiro. 3:
cará reduzida a Neli 1.718,95, nesta
parcela Incluída as sobras no valor da
NCr$ 9,70 atribuídas aos acionistas quç
a elas tiverem direito, transferindo a
soma destas Importâncias para a con-
ta de capital. Pela distribuição auto-
rizada pelas assembléias gerais extra-
ordinárias, de a de abril e 14 de agos-
to de 1968 alguns acionistas ficaram
creditados pelas sobras, no valor :ia
NCrig 8,20, sobras essas que seriam
agora em parte aproveitadas para in-
tegralizara o Valor de uma ação. En-
tretanto, se apesar dêste aproveita-
mento houver ainda sobras, os acio-
nistas que a elas tiverem direito fica-
rão creditados pela respectiva fração,
cujo valor, então, será aproveitado em
nova distribuição. O aumento de ca-
pital por subscrição particular será
feno com a realização de 50% do va-
lor -das ações subscritas, desprezando-
se as frações de ação. A Diretoria (I-
çaria autorizada a chamar o restante'
do capital dentro do prazo legal, de

.aeôrdo com a melhor conveniência.
Ein conseqüência do proposto, o arti-
go 39 do Estatuto passará a ter a se-
guinte redação: "Artigo 3 9 - O capi-
tal social é de Ner$ 1.000.000,00 (hum
Milhão de cruzeiros novos) dividido
em 1.000.000 (hum milhão) de ações
ordinárias e nominativas, do valor de
?Cr$ 1,00 (hupa cruzeiro havo) cada
uma. Parágrafo único - A realização
dó capital aubscrito em dinheiro, será
feita dentro do prazo legal, por deli-
beração da Diretoria". Estamos cer-

al,, Senhores Acionistas, que a Pao-
a atende os interêsses da Compa-
-, razão por que certamente será

aprovada.' Picamos, entretanto, à dis-
posição para o esclarecimento que for

gado necessário. - Rio de Janeiro,
de março de 1970. --- Presidente:

elson Ottoni de Re,zenda. - Direto-
'es: Eduardo Grana> Bernardas.-.'

o J. de Azevedo. - Robert C

u,,,8.

". Disse o Presidente, mais, que
Conselho Fiscal augerira a aprova-

tio dessa proposta, conforme o Pa-
er que mandou ler e que estava as-

redigido: - "Parecer do Conselho
ai - Os abaixo assinadps, man-
do Conselho Fiscal da Solidez -

Onapanhia Nacional de Seguros, após
verem examinado a proposta da Di-

ria para a elevação do capital de
380.182,00 para NOr$ 	

0.000,00 mediante alt distribuição
bonificação em ações e subscrição
ticular, são de parecer que a Mas-

além de consultar os interêsses
Conpanhla, esta de acõrdo com a

o, ramo por que propõem a
aprovação pela assembléia geral.

Rio de Janeiro, O de março de 1970.
Geu. Ibá Jobim Igeirelles. - Ci-

de Rezende Matrelles. -, José de
Lobato". Zoa seguida o Pite-

de março de 1970. - Presidente: Ro-
bert C. Hans. - Secretário: Eduar- nardes. João J. de Azevedo. Ro-
do Grani° Bernardas. - 29 secreta. bui	 Haas". Depois o 'Presidente
rio: Jefferson Mendonça Costa, mandou que o primeiro secretário

lèQse a bropósta da Diretoria acêrca
doa atos que praticara para efetiva-
ção do aumento de capital e p Pa-
recer expedido pe,lo Conselho Fiscal.
os quais estavanti assim redigidos:
"PROPOSTA - Seu ores Acionistas
O aumento de capital em dinheiro
aprovado pela assemblaia -geral ex-
traordinária de 31 de março último
foi integralmente subscrito, com a
realização de 50% do valo- das ações
subscritas, como se infere ,da Lista

pp. Nelson ottom de Rezende - A
Fortaleza - Companhia Nacional de
Seguras, Jefferson Mendonça Costa,
Eduardo Grani° Bernardas. - pps
Baluarte, Cia. Administradora e Co-
missária - A Fortaleza - Companhia
Nacional de Seguros, Jefferson Men-
donça Costa, Eduardo Grando Bernar-
das, - pp. Adresa S.A-. Administra-
ção e Representações - A Fortaleza
- Companhia Nacional de Seguros,
Jefferson Mendonça Costa, Eduardo
Grano Bernardas. - pp. Cena Can-
to Oliveira - A Fortaleza - Compa-
nhia Nacional de Seguros, Jefferson
Mendonça Costa, Eduardo Granio
Bernardas. - pp. Samuel Salas - A
Fortaleza --- Companhia Nacional de
Seguros, Jefferson Mendonça Costa,
Eduardo Granja Bernardas. - pp.
João J. de Azevedo - A Fortaleza '-
Companhia Nacional de Seguros, Jef-
ferson Mendonça Costa, Eduardo
Grani° Bernardas. - pp. Maria da
Graça Ramos Bernardas - á Fortale-
za - Companhia Nacional de Segu-
ros, Jefferson Mendonça Cesta, Edu-
ardo Grani° Bernardas. - Pelo me-
nor Eduardo Ramos Bernardas, Edu-
ardo Grani° Bernardas. - Pela me-
nor Maria Helena Ramos Bernardas,
Eduardo Grani° Bernardas. - A For-
taleza - Companhia Nacional de Se-
guros, Jefferson Mendonça Costa,
Eduardo Grani° Bernardas. - Jose
de Rezende Lobato. - Cicero de Ra-
senda Meirelles. - Iba Jabiru Mei-.relles.

SOLIDEZ COMPANTRIA DR>
SEGUROS

•
GiGIC N° 33.081.870

Ata da Assembléia-Geral Extraords-
ndria da SOLIDEZ - Cbmpanhm
Nacional de Seguros, recaigada no
dia 23 de novembro' de 1970.
Aos vinte e três dias do mês de

novembro de mil novecentos e se-
tenta, às 15,00 i.oras, reuniram-se na
sede social da SOLIDEZ - Compa-
nhia Nacional de Seguros, na Aveni-
da Presidente Vargas número 409,
10 andar, acionistas aepreaeritando
112.891 açõesa cohforme assinaturas
lançadas no Liaro de Presença, Após
verificar a existência de número le-
gal, o Diretor Robert Cerf lisas de-
clarou instalada a assembléia e con-
vidou os presentes a elegerem ou
aclamarem um dentre eles para pre-
sidir os trabalhos. Por aolamaeo, foi
indicado para presidir - os traia:tina:as
o Diretor Robert Cari Haas

agradecendo, convidou os doutorei
Eduardo Granjo Bernardas e Jeffer-
sois, IVIendonça Costa para, respecti-
varente, primeiro e segundo secre-
tários. Constitudda a Mesa o Presi-
dente deu inicio aios trabalhos, man-
dando tjue o primeiro sene.ario la s

-se o edital de convocação, publicado
no Diário Oficial de 6, 11 e 23,-11 e
no "Jornal do iJornércio" de 6, 17 e
20, que estava asisrn re'gido'
"SOLIDEZ - Companhia Nacional
de Seguros - CGC número 	

-3.061.870. São convida iO3- os aco-
nistas da SOLIDEZ - Companhia
Nacional de Seguros para se reuni-
rem em assembléia-geral extra ordi
nária, no próxima- dia 23 de novem-
bro, Às 15,00 •oras, na sede social,
na Avenfaa. ,Presidente Vargas
mero 109, 14° andar, com objetiv
de tomarem conhecimento dos ats
praticados pela Diretoria para °Jati-
vaç'ão do aumento de cap tal de 	
Cr$ 860.182,00 para Cr$
1.000.000,00, sendo: Cr$ 174.676.92
peia agregação ae fundos livres, -Cf$
95.458,08 aproveitamento do saldo da
correção monetária e Cr, 34.683,00
mediante subscrição posacuar, vo-
tado, pela asseMbléia-geral extracta
allnária de 31 de março ultimo, Rio
de Janeiro, 4 de novembro de 3970.
Presidente: Nelson Ottoni de Rezes'.-
de Diretores: Eduardo Granjo Ber-

de Subscrição que lhes paresentamos.
E oportuno esclarecer que foi obser-
vada a proporcionalidade, bem como
o prazo para o exerciefa do direito
de preferência. Cumprida mala esta
fase do aumento de capital, torna-se
necessário a aprovação dos atos pra-
ticados para que possamos, em se-
guida, epcarninhar ao arda compe-
tente pedido de aprovação, pelo Go-
vêrno Federal do munem° de capi-
tal e alteração estatutária a que se
refere a assembléia- geral extraordi-
nária citada. Rio de Janeiro. 3 de
novembro de 1970. Presidente; Nel-
son Ottoni de Rezende. Diretores:
Eduardo Granjo Berrar les. João J.
de Azevedo. Robert C. lisas" e "Pa-
recer -do Conselho Fiscal - Os abai-
xo assinados, membros do Conselho
Fiscal da SOLIDEZ - Campanha
Nacional de Seguros, após verifica-
rem a regularidade dos atos pratica-
dos pela Diretoria para etativação do
aumento de capital votado pela as-
sembléia-geral extraordinária, de 31
de março último, são de parecer que
os mesmos detem ser a,pravados pela
assembléia-geral extraordinária. Rio
de Janeiro, 4 de novembro de 1970.
na, Jobim Meirelles. Cícero de Re-
senda Meirelles. José de Rezende
Lobato". Em seguida o Presidenta
mandou que Vissem lidas o Avisb
para o exercício do direito de prefe-
rência, publicado no Diário Oficial de
20, 23 e 31 de julho e no "Jornal do
Comércio" ..de 18, 23 e 31 ale julho,
que estava assim redigi lo. ......
SOLIDEZ - Companhia Nacional de
Seguros -- CCIC nüraero 33.081.870
- São convidados os Acionistas da
SOLIDEZ - companhia Nacional de
Seguros, com sede- na Avenida Pre-
sidente Vargas número 409, 140 an-
dar, para exercerem, na prazo de 30
dias, o direito de subser ção no au-
mento de capital aprovado pela As-
gonibiéia-Geral Extraordava aa de 31
de março último,- de Cr$ 360.182,00

para Cr$ 1.000.00000, soai • eaa: :ai
Cr$ 270.135,00 mediante dl tribuiçâo
de ações em bonificação e -r$ 	
369.683.00 mediante subsdri ão part
ti ular, na proporção das a ões posa
saídas, de 369.683 ações ord ririas e
nominativas de Cr$ 1,00 ca a uma.
Rio de Janeiro, 18 de julho '1970.
Nelson 'Ottani de Rezende,. obert C.
Haas. Eduardo Granjo 33 nardes.-
João J. de Azevedo", bem &sina a
I ., ta de Subscrição, com a seguinteSL
redação: "Lista pie Sal:a e )ção„) cie
Aumento da Capital da SOL D EZ -
CoMpanhia Nacional de Sal • s, de
Cl	

-

	

360.182,00 para Cr$ '	
1. 00-000,00, senda Cr$ 270.13 ,00 me-
diante o Aproyeitarriento de Fundos,
Livres e Saldo oa Correção •onetik-_
ria; do Ativo Imobilizada e .. . . ...
Cr$ 389.683,00 por Subscriçã Parti-
cular de 389.683 Açaes Ordi árias e
Nodainativas .de' Cr$ 1,09 ca . . uma,
aprovado pela; Assembléia-O ai Esc-

ee dinária, de 31 de marcc • 1970.
Número de Acionistas, Naci nalidaa
ae, aesofissão, tdenti cl a .1 ,..? , ri icilio,
Subscrição, Número de Ações Capi-
tal. ',Realizado. 1 - Ibil JObi Mei,-
relias, brasileira, Rio ,Grande •o Sul,
Mil r, I-G 95.080, lat. Eaérci , Ruaçi,
An' Garibaldi número as, parta-
montoo 101, Rio de Janela() 3.e & O, ....
3.89 ,00, 1.845,00. 2. -Ornei, e Re-
zende Barbosa, brasileira, Min s Ge-
rais, Contador, 6.981 CRC. ts , Rua
Senador Vergueiro número 219,
6,paritament0 1.103, Rio de J neiro,
735, 735,00, 367,50. 3 - Cic o de
Rezende Mairellea, brasil". r . São
Paula, Bancário, 1,448.189, Ri Ai-
res Saldanha número 72 apor' rnea-
to 803, Rio de Janeiro, 22 32 00 10,00.
4 - José de Rezende Lobato, -asa
letras Minas Gerais, Advogado ....
4472 OAB., Rua niblrla de •uveia
número 84, apartamento 201, to de
danefro, 736, 736,00, 368.00. 5 • RO•
bert C. Haas, orasileira, Pari- Se-
gurador, 580.396 FP, Paia G neral
Artigas número 533, apartame.nt 201,
Rio de Janeiro, 1.000, 1.000,00, 0,00.
6 - 'Pelo Menor Eduardo •, mos
Berntales, Eduardo Granja Bar-
nard , brasileira, Guanabara, stu-
dante, Rua Conde de Itaguai • 13
apartamento 701, Rio de Jarieir 2b,
25,00, 125,00. 7 - Pela Menor arai
Hal Ramos nernarders, Ech ardo
Granjo Bernardes, brasileira, lua-
nabarz, Estudante, Rua Cond de
Itaguaí ne 13, apartamento 701, Rio
de-Janeiro, 25, 25,00, 25.0a. • 8 - PP.
Maria ¡da Grada Ramos Barnard -
A FORTALEZA - Companhia Na-
ali:inata de Seguros, Robere C. aas,
Eduardo Granja' Bernardas, 11,11

guêsa, :Senhora de Casa, Port gila
Rua ponde de Itaguaí, número 13,
apartamento 701, Rio de Janeiro, 180,
150,00„75,00, 9 - Eduardo- Gr njo
Bernardas, brasileira, Guante ., ra,
Advogado, 2.018 OAB., Rua (landa
de Itaguai, apartamento 731, Ri. de
J'aneirci, 700, 700,00, 350,00. 10 - PP.
ADRESA S.A., Administração e e-
presentções - A FORTALE
Companhia Nacional de Seguros,
bert C. Haas, Eduardo Granjo er-
nardesa brasileira, Rua Asdrubal do
Nascfmanto número 268; São" aia o,
59.154; 59.154,00,- 29.577,00. 11
PP. , Baluarte, Companhia A ' .I

tradora i e Comissária - A FOR , A-
LEZA - Companhia ,Nacional de
Seguros,. Robert C. Haas, Edua do
Grana, Bernardas, brasileira;	 ua
Asdrubai do Nascimento número g, r'
268, São Paulo, 93.885, 93.866,00,,
46.932,50. 12. - PP. Nelson O
de Rezende - A FORTJULEZA
Companhia Nacional de Seguros,
bert C. Etaas, Eduardo Ginja:, 'B
nardes, -brasileira, Sio Paulo, Eis
nheiro, 42.370, série ama, Rua-
drubal do Nascimetno, 288, São P
lo, 5.889, 5.889,00, 2.914,50. 13
PP. Samuel Saks - A FOR'l'ALE A
- Companhia Nacional de. Seg e.
Robert CL lisas, Eduardo Gran a•
Bernardas, brasileira, São Paulo, A -
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Seguros, Robert C. Haas Eduardo
Granjo Bernardes - PP. Samuel
Saks - A FORTALEZA - Compa-
nhia Nacional de Seguros, Robert r.
Haas - Eduardo Granjo Èernardes
- PP. Baluarte, Companhia Admi-
nistradora e Comissária - A FOR-
TALEZA - Companhia Nacional de
Seguros, Robert C. Haus - Eduardo
Grani° Bernardas - PP. ADRESA
S. A. - Administração e Represen-
tações - A FORTALEZA . - Compa-
nhia Nacional de Sanares, Robert
C. Haas , - Eduardo Granja Bernar-
des - Ormeu de Rezsnde Barbosa.
A FORTATRZA - Cinpanhia Na-
cional de Seguros, Robert. C. Haas
---- Eduardo Grani° Bernardas -- PP.
Maria da Graça Ramos :Sanardes,
A FORTALEZA - C.enpanhia Na-
cional de Seguros, RobOt C. Haas -
Eduardo Gfanjo Bernardes. Pela
Menor Maria Maria Helena Ramos
Bernardes, Eduardo Granjo Bernar-
das. Pelo Menor Eduardo Ramos Ber-
nardes, Eduardo Gran lo 13ei-vardes.

ESTATUTO DA SOLIDEZ -
c:OMPANHIA NACIONAL DE

SEGUROS
CGC n.° 33.061.870

CAPÍTULO I

Denominação, sede, fins e duração da
.	 Sociedade

Art. 1.0 Solidez - Companhia Na-
cional de Seguros, autorizada a fun-
cionar pelo Decreto n.° 38.168, de 31
de outubro de 1955, sob a forma anô-
nima, com sede no Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, tem por objeto
operar nos seguros dos Ramos Ele-
mentares.

Art. 2.° A duração da sociedade é
por prazo indeterminado.

Cariam° II -
Do capital social, das ações

Art. 3.0 O capital , social é de
Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cru-
zeiros), ,dividido em 1.000.000 (hum
milhão) ‘de ações ordinárias e nomi-
nativas, do valor de Cr$ 1,00 (hum
cruzeiro) cada uma.

Art. 4.0 A propriedade das ações
estabelece-se exclusivamente pela
inscrição no livro de Registro de Ações
Nominativas que, além dos demais
requisitos exigidos por lei, deverá
conter o valor da aquisição das ações.

Art. 5.° As ações pertencerão a
pessoas físicas ou jurídicas dentro dos
limites estabelecidos pela legislação.

CAPÍTULO III

Das assembléias gerais	 -

Art. 6.° A assembléia geral ordi-
nária 'reunir-se-á dentro do primeiro
trimestre de cada ano, mediante con-
vocação por avisos publicados pelo
menos três (3) vêzes no Diário Ofi-
cial e em outro jornal de grande 61r-
cUlaçã,o na sede da Companhia.

Parágrafo único. Entre o dia da
primeira publicação do anúncio de
convocação e o da realização da as-
sembléia geral mediará o prazo de
dez (10) dias, para a primeira convo-
cação e de sete (7) dias para as pos-
teriores.
' Art. 7.0 A reunião da assembléia
geral extraordinária . precederá a pu-
blicação de avisos pela,forma prevista
no dispositivo anterior com antece-
dência mínima de oito (8) dias para
qualquer das convocações.

Art. 8.° A verificação de compare-
cimento dos acionistas far-se-á pelo
livro de Presença assinado pelos que
comparecerem, com indicação da re-
sidência e número das ações que pos-
suírem.

Art. 9.° OS acionistas se poderão
fazer representar nas reuniões dê as-
sembléia geral por mandatàios que
sejam acionistas e não pertença aos'
os,gãoe de admirils-tração iin'se-
lho Fiscal

Parágrafo único. Os mandatários
cohstituídos deverão fazer entrega dos
respectivos instrumentos procuratórioS
na sede "da Sociedade até a véspera
da reunião.

Art. 10. As assembléias gerais se-
rão instaladas por um diretor da so-
ciedade, o qual, verificando haver nú-
mero legal de acionistas, convidará
os presentes a elegerem ou aclama-
rem um acionista para presidir os
trabalhos.

Parágrafo único. O presidente elei-
to ou aclamado convidará dois acio-
nistas para servirem corno secretários.

Art. 11. A eleicão dos membros da
'Diretoria e do Conselho Fiscal e res-
pectivos suplentes far-se-á por escru-
tínio secreto.

Art. 12. Cada ação dá direito a
um voto.

Parágrafo único. Verificando o ca-
so de existência de ações com objeto
de comunhão, o exercício do direito
a elas referentes caberá a quem os
condôminos designarem como repre-
sentante junto à Sociedade, ficando
suspenso o exercício desses direitos
enquanto não fôr feita a designação.

Art. 13. As deliberações das assem-
bléias gerais serão tomadas por maio-
ria absoluta de votos dos acionistas
presentes, não.se computando os cai
branco, ressalvadas apenas as exees-
sões previstas na lei.

Parágrafo único. Os trabalhos das
assembléias gerais serão reduzidos a
atas, lavradas incontinenti, as quais,
depois de lidas e aprovadas, deverão
ser assinadas pela mesa e pelos acio-
nistas presentes.

Art. 14. Para admissão de acio-
nistas às assembléias não serão aten-
didas as trann'erências de ações efe-
tuadas após a publicação do aviso da
'primeira convocação, observadas ain-
da as demais restrições legais.

CAPITULO IV

Da Diretoria
Art. 15. A sociedade será adminis-

trada por uma Diretoria de quatro
(4) membros, sendo um diretor-Pre-
sidente, um Diretor-Secretário, um
Diretor-Tesoureiro e um Diretor-Su-
perintendente, todos • residentes "no
pais, com mandato de quatro (4)
anos.

Parágrafo único. • Os diretores pu-
derão ser_ reeleitos.

Art. 15. Cada um dos diretores
antes de entrar em exercício caucio-
nará vinte e cinco (25) ações da so-
ciedade para garantia de sua ges-
tão.

Art. 17. A remuneração mensal tia
Diretoria será de dez (10) a quinze
(15) vêzes o maior salário-mínirno vi-
gente no país, fixada pela assembléia
geral ordinária e distribuída entre os
seus membros por proposta do Di-
retor-Presidente em reunião conjun-
ta, atendidas as funções de cada um,
independentemente da distribuição a
que Se refere a letra "c" do artigo 30.

Art. 18. A diretoria tem os mais
amplos poderes de administração e
os especiais para adquirir e alienar
bens móveis e imóveis, gravá-los ou
hipotecá-los, contrair obrigações de
qualquer natureza, sendo necessário
para éstee atos, bem como para a
emissão de cheques e ordens de pa-
gamento, em conjunto, as assinaturas
de dois diretores ou de qualquer dès-
tes juntamente com um procurador,
constituído por dois diretores, ou bas-
tará a assinatura de um só procurador
ou representante com poderes espe-
ciais, também constituído por dois Di-
retores.

Art. 19. A representação ativa e
passiva da sociedade, em juízo ou fora
clêle, inclusive na emissão de apólices,
cabe a qualquer de seus diretores,
ressalVadõ o disposto no artigo antee

A*NoN

'Art. 10. A investidura no cargo do
diretor far-se-á nos livros de atas
das reúniões da Diretoria.

Art. 21. Nos impedimentos ocasio.
nais ou temporários até trinta dias
de um dos diretores, o seu substi-
tuto será designado pela Diretoria em
reunião conjunta, devendo a escolha
recair noutro membro da Diretoria.

Parágrafo único. Vagando o cargo
de diretor, a Diretoria em reunião
conjunta nomeará o seu substituto qu
exercerá o mandato até a primeira,
reunião da assembléia geral que deli'
berará em definitivo a respeito.

Art. 22. Compete ao Diretor-Fred
sidente a presidência das reuniões de
diretoria e a direção e a superinte.n4
ciência da administração da sociedade;

Art. 23. Compete ao Diretor-Sc
cretário a direção geral da secretaria",
cabendo-lhe ainda tomar as provi's

-dências que se fizerem necessárias
para o fiel cumprimento das leis vis. ..A
gentes sôbre as operações de seguro.-

Art. 24. Compete ao Diertor-Te-
soureiro dirigir e superintender todos
os serviços econômicos e financeiros
da sociedade, ordenar o fiel cumpri-
mento dos dispositivos legais com re-
lação aos haveres e bens, assim como
a elaboração de relatórios periódicod
referentes a êsses serviços e de con-
tas de sua gestão.
. Art. 25. Compete ao Diretor-Sux

perintendente dirigir e superintender
as operações de seguros das diversaã
carteiras, observando os preceitos 1e.ri
gais vigentes sare a sua técnica 41
processamento.

CAPÍTULO V

Do Conselho Fiscal
Art. 26. A Sociedade terá um CorV

selho Fiscal composto de três (3)
membros efetivoa e de três 13) su-
plentes, eleitos anualmente pela as-
sembié4a geral ordinária dentre os
acionistas brasileiros residentes no
país.

Parágrafo único. Não são elegívele . 4 .
para o Conselho Fiscal os empregados
-da sociedade, os parentes dos diretos
res até o terceiro grau e os proibidoS
legalmente.

Art. 27. Os membros efetivos sere
substituídos em seus impedimentos peN.
los suplentes segundo a ordem de vO,,.
tação e, em caso de empate, sucessp•
vamente, pelo que possuir maior ml-

Art. 28. O Conselho Fiscal terá ap
atribuições constantes da legislaçãt
mero de ações e pelo mais velho.
em vigor.

Art. 29. A remuneração dos merx)-
bros do Conselho Fiscal será fixa
anualmente pela assembléia geral o
dinária que os eleger.

Parágrafo único. Os membros efgs'
tivos e suplentes do Conselho Fiso50
poderão ger reeleitos.

Chustrus0 V-I

Dos lucros e sua aplicação

'Art. 30. Os lucros líquidos que :9
apurarem anualmente depois de ele.
duzidas tià reservas exigidas pela 1
gislação de seguros, serão distrib
dos da seguinte forma:

a) 5% (cinco por cento) para conão
tituição do Fundo de Reserva Legal;
destinado a garantir a integridade dl
capital;

b) o necessário para distribuição ild
dividendos aos acionistas, por deterz.
Minação da assembléia geral, mediana
te proposta da Diretoria, ouvido C
Conselho Fiscal;

c) 20% (vinte por cento) para a I*
retorta, a serem distribuídos a crítés,
rio da rritssma, entre os seus menabrgei
não cabendo porcentagem algtinVe
seinnre clu,e não haja sido distribufetci
aciS aCiongtat uni dividendo á reákd

01iinta-feira 5

t,;(r)gado, 398.948, série 3444, , Rua As-
Ltrubal do Nascimentb número 43,
r lo Paulo 1.158, 1.158,00, 579,30. 1,4

PP.
 Paulo,

	 Canto Oliveira -- Ard" •

	

.:FORTALEZA - Companhia Na:cio 	
Nal de Seguros, Robert C. Haae, Edu--
ardo Granjo Bernardas, brassileira,
São Paulo, Senhora de Casa, 399.752,

'Orie 2462, ,Rua Asdubal do Nasci-
ento número z68, São Paulo, 	

	

.002, 15.002,00, 7.501,00. lá -- PP	
.Hugo Hoffmann - A FORTALEZA•Companhia Nacional de Seguros,
.Ms.obert C. Haas, Eduardo Granja
gêrnardes, brasileira, Rio Grande do

til, Comerciante, 30 . 713, Avenida
'besto Bins. número, 649, 'Pôrto Ale-

,' gte, Rio Grande do Sul, 1.475, , 	
1.475,00, 737,50. 6. - PP. João Car-
doi •Wallau Filho - A FORTALtIZA
-- Companhia ` Nacional de Seguros,
Robert C. Haas, Eduardo õranjo

ernardes, brasileira, Rio Grande do

§
-til, Comerciante, 41 193. Avenida
lberto Bins número 619, Pôrto Ale-

gie, Rio Grande do Sul
'
 1.844, 	

.844,00, 922,00.	 185.480, 185.480,00,
.765,00. Decorrido o prazo legal,

oi encerrada em 31 de agôsto
1970, com a subscrição de cento e
Oitenta e cinco mil, quatrocentos e
Oitenta ações. 17- Nelson Ottoni
de Rezende, brasileira, São 'Paulo,
•Engenheiro, 42.370, série 2343, Rua
Asdrubal do Nascimento número 268,
São Paulo, 184.203, 184 203,00, 	
03.101,50. Totais: 369.683, 369.683,00,
184.866,50 s Encerrada esta lista com
a subscrição da totalidada do capi-
tal, em 31 de agosto de 1970. Eduar-
do Granjo Bernardes. Cópia autên-
1 bica extraída da Lista de Subscri-.
' ção. Eduardo . Granjo Bernardes".
Terminada a leitura o Presidente pôs
em discussão a proposta da Dire-
toria, bem como os dommentos re.-

; lecionados com a: subscrição, inclusi-
ve o Parecer do ' Conselho Fiscal, e,
encerrada a discussão, como ninguém

I fizesse uso da palavra, os pôs em
•votação, proclamando, após, a sua
•unânime aprovação, com abstenção
dos legalmente .tmpecliclos. Prosse-
guindo o Presidente esclareceu que
(ima vez que foram aprovados os atos
para efetivação do aumento de ca-
Pitai, ficava a Diretoria autorizada
a promover o encaminnamento ao
órgão competente do necestário ex-
pediente a fim de obter do Govêrno

'Federal a aprovação da alteração es-
tatutária e aumento de capital. Com
a palavra o Diretor Dautor Eduar-
do Granjo Bernardes, propôs que ae
Invés de serem depositadas no Ban-
co do Brasil S.A., em espécie, as
importâncias recebidas dos acionis-
tas, a Diretoria fizesse o depósito em
papéis de crédito, inclusivo gni Obri-
gações Reajustáveis do Tesouro, de
vez que, sendo demorado o processo
de aprovação de alterasões estatutá-
rias, não seria justo que as naasmau
ficassem sem renda, e ainda-mais
sujeita a depreciação, até ultimação
do processo de aprovação, com gran-
de prejuízo para a Sociedade, pois' t$
depósito não terá rentabilidade. Sem
discussão, esta proposta foi aprova-
da.- Como ninguém mais fizesse uso
da palavra o Presidente suspendeu a
sessão, mandando que o primeiro se-
cretário redigisse a presente atas
Reaberta a sessão, lida e unânime-
mente aprovada a presente ata, foi
a mesma pela Mesa subscrita e pe-
los acionistas presentes assinada.
Rio de Janeiro, 23 de 'novembro de

• 1970. .-, Presidente: Robert C. Hatts
- 1° Secretário: Eduardo Gfánjo
Remardes - 2° Secretário: jefferson

• Mendonça Costa - PP. Nelson Ot-
toni de Rezende - A FORTALEZA
--- 'Companhia Nacional de Seguros,
Robert C. Hass - Eduardo Grctnjo
Bernardes - PP. João J. de Aze-
vedo - A FORTALEZ"k -vCdmPa

-nhia Nacional cie Seguros, Robert C.
Haas - Eduardo Granja Bernardas
- PP. Célia Canto Oliveira, A FOR-
'11ALEZA - Companhia Naelbrial de

•
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VIÁRIO OFICIAL (Seção 1— Parte II).

mesmo não fór restabo-

C APITU-LO

Disposições gerais

Art. 32. O avio social
a 1." de janeiro é terminará
dezembro de cada ano.

Parágrafo único. O balanço geral
da sociedade será levantado em 31
de dezembro de cada ano.
.--Art. 33. Aplicar-se-á a legislação
vigente ou a que vier a vigorar para
as sociedades de sua natureza e fins,
nos casos omissos nestes Estatuto ou

PORTARIAS DE 28 DE JULHO
DE 1975	 -

O Superintendente da superinten.
dência de Seguros Privados, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 36 ; inciso VIII, do Regulamen-
to aprovado pelo Decreto n.9 60.459,
de 13 de março de 1967, resolve:

N.9 157 — Dispensar Leilson Mo-
raes, da função de Chefe da Seção de
Inscrição de Bens, padrão CIF-2, da
Divisão de Estudos e Peridas, do De-
partamento de Contrôle Econômico,
para o exercido da qual foi designa-
do pela Portaria ne! 60, de 7 de maio
de 1971, publicada no Diário Oficial
da União em 14 de maio de 1971, em
virtude de sua designação para ou-
tra função.

Ag6sto de 19711a 
N.9 158 — Dispensar Lefison Moraes,

Assessor Técnico "C!, das funções de'
Substituto do Diretor da Divisão da
Estudos e Perícias, do Departamento'
de Contrõle Económico, para cujo
exercido foi designado pela Portaria`,
n.9 101, de 91 de mio de 1971, publia_
cada no Diário Ofiefel de 17 de lama
nho subseqüente.

N.9 159 Designai' :Limit ou MOrae3e
Assessor Técnico "Cr, para exercer a,'
função de Chefe da Seção de Fiscaliao,
zação da Delegacia da SUSEP no Esal
tado da Guanabara, padrão CIF-41
constante da Tabela II, aprovada pe-
la Resolução n.9 40, de 16 de dezem-
bro de 1968, do Conselho Nacional do,
Seguros Privados, ena vaga decorrente
da dispensa de NorMando Cavalcanti.,
— Décio Vieira Veiga.

e

2232 Quinta-feira 5
e.m.wirmeweffis r ex.

'e 6% (seis por cento) ao ano, no enquanto o
iinimo:	 lecido.
di o saldo será levado a crédito da
eserva de Previdência, destinada a
tendei possíveis prejuizos nos eaer-
icios seguintes; estabilizar, garantir
u complementar a distribuição de
lividendos; ou a ser distribuído pe-
os acionistas a titulo de bonificação.
aor deliberação da assembléia geral.

Parágrafo único. Os dividendos
erescritos na forma da lei reverterao
-en favor da sociedade e serão leva-
dos a crédito da conta de "Lucros e
Perdas".

Art, 31. No cago de perda da in-
tegridade do capital por prejuizos que
oor ventura se verifiquem e que ex- quando em desacôrdo com o mesmo,
cedam o valor do Fundo de Reserva 1 — 

Eduardo Grano Bernaraes.
Legal, não será distribuído dividendo 1 (N.° 32.092 — 29-7-71 — Cr$ 575,00)

começará
em 31 ae

TËRMOS DE CONTRATOMINISTÉRIO
DO•

INTERIOR
SUPERINTENDÊNCIA

DO DESENVOLVIMENTO
DA REGIÃO CENTRO-OESTE
Quarto Têrm,o Aditivo ao Convênio ce-

lebrado em `i de agõsto de 1969, en-
tre a Superintendência do Desenvei-
vimento da Região Centro-Oeste e o
Departamento de Estradas de Roda-
gem de Mato Grosso, para prosse-
guimento dos trabalhos de implanta-
ção da rodovia BR-080.
Aos vinte e sete (27) dias do mês

le julho do ano de hum mil novecen-
:os e setenta e hum (1971), a .3upe-
:intendência do Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste, entidade auter-
auica vinculada ao Miniseelio co In-

tenor, daqui por diante denominada
simplesmente SUDECO, com sede e
fôr° em Brasília, Distrito Federal,
neste ato representada por seu Supe-
rintendente, Engenheiro Sebastião
Dente de Camargo Júnior e o Depar-
tamento de Estradas de Rodagem de
Mato Grosso, Órgéo autárquico esta-

	

dual, doravante deaorairkado 	
DERMAT, com sede e fOro cm Cuiaba.
Estado de Mato alrossa, aqui repre-
sentada por seu Diretor-Geral, Enge-
nheiro Marcelo Miranda Soares, re-
solveram firmar o presente Teimo
Aditivo ao Convênio celebrado em 7
de aanisto de 1969, para o prossegui-
mento dos trabalhos de Implantação
da Rodovia BR-080, na conformidade
das cláusulas e condições seguintes:

	

Primeira Cláusula Aditiva	 O to-
tal dos créditos indicados na Cláusula

Terceira Aditiva do Têrrno celebrado
em 18.6.71, fica acrescido de Cr$ ..
2.800.000,00 (dois milhões e oitocen-
tos mil cruzeiros), totalizando o valor
do Convênio ora aditado, em Cr$ ....
11.000.000,00 (onze milhões de cru-
zeiros).

Segunda Cláusula Aditiva — O pre-
sente refôrço financeiro corre á con-
ta do destaque orçamentário da ....
SUDECO para o corrente exereicio,
sob a classificação 16.04.2,012/S —
Rodovia BR-080 (trecho Brasilia-
Cachimbo); 4,1.1.0 — Obras Públi-
cas, no valor de Cr$ 2.800.000,00 (dois
milhões e oitocentos mil cruzeiros),
conforme consta da Resolução número
117, de 7.7.71 do Conselho Delibera-
tivo da SUDECO, já estando devida-
mente empenhado; conforme Nota cie
Empenho n.9 0759, de 26.7.71.

Terceira Cláusula ,Aditiva — Picara
mantidas tôdas as cláusulas estabele-
cidas no Convênio tira aditado a era
seus respectivos Térinos Aditivos.

Quarta Clausula Aditiva — O pre-
sente Tèrmo terá sua vigência a par-
tir de sua publicação no Diário Olicidt
da União.

Testemunhas: Liv ruo Guimaraea
Leão. — Flávio Serrai

Ofício n.9 35-71.

1	 -	 ,
E, para firmeza e I validade do que

foi estipulado, mandaram que se da-
tilografasse o presente instrumento,
pelo que eu, Maria 1Selma iiolines.
servindo de Secretár a neste ato, o
datilografei e que lido e adilado con-
forme vai aseinadoAlas partes e pe-
las testemunhas a 'Cudo presente. --
Sebastião Dante de Camargo Júnior,
Superintendente dal SUDECO. -, _
Marcelo Miranda So cl res, Diretor-Goa
ral do DERMAT.

k' EENTAIS E AVISOSMINISTÉRIO	 -
DAS

• COMUNICAÇÕES

EMPRÊSA BRASILEIRA
DE CORRÊIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regional de São Paulo

EDITAL DE CHAMADA

O Presidente da Comissão de Pro-
;asso Administrativo designada pela
Portaria n" 334, de 14 de maio de
1971, tendo em vista o despacho exa-
rado a fls. 33, e levando em consi-
deração não ter sido possível, até o
presente momento, dar ciência ao
servidor Antônio dos Santos, Cartei-
ro 10-A, matrícula n° 2.181.611, da
lotação desta Diretoria Regional, de
que contra êle foi instaurado proces-
so administrativo, determina a pu-
blicação do presente Edital, para que
o mesmo fique ciente da instauração
do Processo n° 24.654-71, ficando,
desde já, intimado a comparecer pe-
rante a Comissão de Processo Admi-
nistrativo que se reúne na sala 11,
pavimento superior do 30 andar, —
desta Diretoria Regional, no dia 16
de agôsto do corrente ano, às 9,00
horas, para prestar depoimento pes-
soal e acompanhar, querendo, até
final, o Processo em andamento.

São Paulo, 22 de julho de 1971. —
Laxar° José do Canto, Presidente..

Dias: 5, (i e 9.8.71.
• • I. w. •n••n •

de Indiciação do Processo n° 26.685
de 1970 e levando em conta não ter
sido possível citar pessoalmente o
servidor Waldomiro Pires Salzone,
Carteiro 10.A, matrícula n° 2.181.177,
lotado na Agência Postal Telegráfi-
ca de Santana, desta Diretoria Re-
gional, cita-o por edital, com o pra-
zo de 15 (quinze) dias, a fim de que,
decorrido dito prazo, apresente, que-
rendo, no prazo de 10 (dez) dias, ra-
zões de defesa por ter ficado apura-
do que faltou mais de 30 (trinta) dias
consecutivo, sem justificação, aos
serviços da Emprêsa, no período de
8 de abril a 9 de maio de 1970, con-
soante o g 1° do art. 207, achando-
se incurso no inciso II do mesmo ar-
tigo do Estatuto dos Funcionários
Públicos da União, devendo, ainda
ressarcir a importância de Cr$ 259,24
(duzentos e cinquenta e nove cruzei-
ros e vinte e quatro centavos) à Fa-
zenda Nacional, ficando ciente final-
mente; de que a Comissão se reúne
na sala 11, pavimento superior do 3°
andar, da Diretoria Regional, •e que
a vista dos autos lhe será dada" no
local acima indicado, no horário das
8,00 às 13,00 horas.

São Paulo, 28 de julho de 1971: —
Usar° José do Canto, Presidente.

Dias: 5, 6 e 9.8.71.

O Delegado da SUSEP no Estado da
Guanabara, usando de suas atribr-
abes legais e tendo"-enis'75=q1:0
consta dos respectivos processos.

Intima Edifício Cantinho Macedo —
(DLGB-16.251-70), Damazio Barreira
de Oliveira (DLGB-16.256-70), Elizeu
de Oliveira Alves (DLGB-16.257-70),
Vicenzo Gattuso (DLGE-10.440-70).
Guadalupe Sergio . Calixto (DLGB-
16.867-70) e Celso Augusto Bari,o,sa
Leite (1)1•GB-16.851-70) ou seus re-
presentantes legais a, no prazo de 15
(quinze) dias, alegar o que entender
a bem dos seus direitos, por escrito,
sob pena de revelia, em face da Re-
presentação instaurada pela Fiscali-
zação da SUSEP, por infração do dia-
posto no art. 112 do Decreto-lei nú-
mero '73, de 21-11-66.

Concomitan temente, I esta * Delegacia.
está solicitando ao DETRAN a medi-
da preconizada no item 16 da Resolu-
ção CNSP n9 11-69, abaixo transcrita:

"16 — Uma vez inicilado o processo
administrativo de apl4ação de multa,
a SUSEP solicitará aoa órgãos resPon.-
sáveis pelo emplacam(1nto de veículos
o embargo da renovap o da licença,
até que o proceSso seja concluído".

Outrossim, comunico que -a Delega-
cia da SuSEP — funciona à Avenida
Treze de Maio n9 . 45 4 11 9 andar, no
horário das 12,30 horaki às 17 horas.

DLGB, 23 de julho de 1971, — He-
lio Carneiro e Castro, Delegado.

MINISTÉRIO
_ DOS

TRANSPORTES
_

RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S, A.	 -

SuperintendAncia
de Material

A Réde Ferroviária :Federal S.A.,
torna público, de ,ordemIdo ' Sr. Presi-
dente que fica caeceladal a Concorrên-
cia Pública n9 que seria reali-
zada, às 15 horas do dia 10 de agôsto
de 1971.	

-

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1971.
— Fernando Lugarnlio, Chefe do De-
partamento de Compras

Oficio 119 8e0.

CITAÇAQ POR EDITAI

O Presidente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo pela Portaria re
347, de 18 de maio de 1971, tendo em
vista a deliberação contida no Termo. -

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA E DO

• COMÉRCIO

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

Delegacia no Estado
da Guanabara

EDITAL DE INTIMAÇÃO N9 1.197

• PREÇO DÉSTE EXEMPLAR — Cr$ 0,36

\


